
CNP.' N° 14.788.244/0001-95 

44.1911k pai 9U) ~Velhinhos "aerrtz:c.42 ALIANÇASoialtría 

DOCUMENTOS QUE 
COMPROVAM A REGULARIDADE 

DA INSTITUIÇÃO 

••■••• •■•• •••••■••■ 	 

Praça Josafá Moura, 98 - Bom Jesus- Guanambi - BA . 77 3451-2803 	lardosvelhinhos.gbi@gmail.com  1 f 	glardosvelhinhos.gbi 



• 

E 

E 

1 

2 

z 
z 

r• 

 

   

c c '.,-, _:•...Á E ," 2 E 2 ..",..., ,r.-, .-:• .•:: E 	;•; ".1.  .T.c.." 4 ,, .., e ...0 	_g ,5 -; 	
•,:: ,.. c 'r e ;J' •-- C"..• ..2 -5 :.--- tly ce X 7 	 ,'.̀ E 

s2 	.-:, , 7_ 	.5 , :, .,': ,.= E ,., ..'': ...• a :) r... 	-E f -.., ::•,'•' - 	-3 c c 	u -5.. ;., •:•- I R 4. 	r, ...• 0,., < 	E• c.,, 
. 2 	3 	c "•:2 	- . 5 -4  :. 2 • -47 j 12 	7 	,.., 	. 	e. 	5  	2 	9 	- 	." , . . . = : .   	° 	> C - :i." • . = • 	5  .' " , -. . ; - ." . -3, ,_ 2 -. .' 	--̀7' ,_,''''.= 
e 	: P, 1 r. ,=2 -e K • ;; 5, É 4: ..:-.- .5 	- -;• '' ,. 	- Ll= E 	.."; -.' 	. 	_,= ,..c. 	x 

	

- 	..-.,. . 2 	o 	- - 	- 	" r, o, 	 , 	,... 	- 	. 	- ..i., ICÇA 	'e" 	,.. - 	--, 	;.:1 	'' 	ri ....,., 	. ,,S, ...,,-; -F.: -É 	, 1 	._g. 	„:?, 	"1 	Ç 	''' 2 -g 	a. e•:.. '7' TI '"-• 
4.g 	"C  '. -2  g *"' 7: -,-: z'  -È •c, , ',-- .2 .5 -R - 8 ''''. 5 z, 1-.1.1  O M c •--• 2-' .2 E :: P. E-2 :,...; -=: 	_É .- ',',' .. -_,-;;" c, .2 ::. , z-.., 4 /'-', ..: , E 5 „, .:: c.,  -,=-: ,•,:, z ,, ::-.J ...:- R-' 5 ;,. ::,.. 	_ ,; , , ,. , , ,, h à 	5 c:1  E F, c .: , 	9 4-, i , á . 	-.' ,i,A ',; ' • '5  3.17,..: :iL -2:7- ,- ár  ,,. 	'2_ E-  t a . 	. 	'-' - .." 	C 	E , ,r.• 	r, ..,g k- 

RR.. 	,c.. 	.„, 	, 	.t..,- 	- 	_.„, 	-..r. 	1.-... 	•à- 	c 	--c- 	E 	,-, 	-,„ 	..n: 	,..; 	. ;•;,. 	.". 	r; 	. ■-": 	C 	Ll 	Cd 	,,:'‘ 	' 	'" 	....''' 	dc...., 	"'I__ 	,5 	É.' 
tu 	:: 	-• 	'"' C`J. 	̂ T", 	t..,' 	.I.; 	", 	'2'.'," • 7- 	.1 	:- 	E- 	,-... 	.5 	E . e- 	3 <^ ,?.; 	I-  :.-.." 	:•-•;" 	3, 	',f,': 	5 	•,,,' • -, 
4=b 	-..- =•

• ^:- 
c -c ?"<1 •:, .?. -. G. c c É--• ;"1: .7, i•::' '' e 9. .5 .=•• 7,/̀) 	L,  J -.'i  E •! -E ,-4  j: i •---,' c  "2 	--' ^. . %.".. T; 	- - 	- '-' ..' 	̂ • 	='.. 	g 	o = 	o 	È" . %:-.1 	- C o '4 2 -i. 	E .2-' 	c 	,, -?...: 	s'-' :-:. ...r.: 

	

.,-. 	7. E.  lie 	,7,' 	re 	7.. 	."-'1. 	.g 	,ç 	.c:1 	" " 	''' 	".' 	.. " 	7., 	'.1".. 	-e, 	r, 	.- 	- 	. 	v; 	•Iç 	, 	t-- 	r: 	2 	: - 	......: 	, 	9. 	.... . 	. -... 	',.; z,. •-• ‘A' , ,..., cd 'L;•,' 	c., ,,Ç Ir -1:ar 	-3 -2 - -3 - '-' 	"" 	- E 	e .* ,' 	- 	,,, 	.:■ 7: 	4, 	s• „ ....-. 	I- ;,,A -, tm 	, 	P 	..= • • • 	- .„-. 	2 -e...‘, )44 	
1: "5 ''' t7'. ',... "" ".- "V ''' ;''' 7 ,-, 4 ..i 	i., ..• = c E ,--• 	2 	l'. 	3. '"-. o -,-- 	'ti . , • -Lr C.,' 	- 	7. 	:..›, 	--; 	 .,.., , -. , 	-, 	 -. T.,  • •..- 2 , .2.- ,. - c., tr .x -,'" .2 	,, ;- 	,,'• '.. 	, 9. -4 - 	, z-.,,  „ -_, 	-., k. "R .:.., , - 5 o 7, N ,t r.. "'d 	C ..., r. a.-... 	• g'r '2. ; Z É: 	. 	.-- :" _ •-••_.• -;:: 

2•3-2_ 	t....,, 	,:.%7.-5 , t 	r,,;-E5 .g=t: 	È''-': 	' N '''s.  r„4, 	■--i ix 	-.: 	=.- !---: r-," .-ã • ,1' ,--2. 	:, Si 	., ":-. •,,t,- ,:_: c,-c.• ,x 	g cr,  z.; 	z.,-  -,-; • r ...?„ 	t,-. 	G. - t- 

:ã. 	'"U _,..,." 	r; 	u 	'-' M .11 	.". .-- -3 	;.• .2 ' , ,Ér 	, 	3. 	- 	á U ""' .. E")  ,C 	.;-:, 	• 	., .7 	.., -c, 
- 	 ••,•,• - 	 R-.: ''..,. 	il.' V 	 e .2 2 ...: - 2 .? •-•• ,.>. -7. u i2 	CI •-.4 o ",?, E ,rr , ;,74 7-2 5, -r., e , 7, ....: _:-.! ., rd E': : 7d ; re yz '''' •-■ ."1 	a d'f, -: -..--.: - - ..-7.: --. :...! 	R iè 	-6" 	5 	' c;" 	e• 	. 	c • ; 	.4 	.. ..ã 2:. 	F- 	c- .:_- O > ,,i, ..2" c,„; 	••-• 	F2 _7: 	. 2 	-2 • -.. Va 

'É.   "7' 	a -:,`` 5 5- : - -2 J. 4'.. ,i.' 	47- -@ 24',. 	a 	r-  ré 1 =- 	r-: 2- ::; .ã' : .g-  ,2....1 	F., ..,, ,=2, 2r.".... E ic. 2 •‘.,- E; ,. 	'4' L.:- n , .., < è,  -.:: ,7,-. ,,..,-, .... ,.. - N. a.,40 2 2- :- .,.. 	..... ,•,,, 	r. '-': ., ;c1 I ..:1 -E 3 ,.k.. ' è! •:"., E .': 4•2 = c-  T: .2 ‘.) 5. 'w5. rÀ 	,'-.' -:.• A 	r: ,2 P.'?  E 	
, 

lu 	• J 	;-; 	772' 	'''' ° 	c 	c  ‘-' 	- 	;'. 	'' -7:. 	' d 	- ' - 7 	 '.., •,-; 	ce 

---'" 'F' • r5 cl' --3 	-'-' -1c3  	.. "., .! . ,rz: 	. , 	-i _,, il. : :-J  ::-.. 	
P. 	:-..- 	C 	 :e. „r, .., . , (/.- 	̂: . C 't 	E" •.2 	c' 7.4 .= . 	.,.     	r4  	.1  • :;-:' t:  I 	2  	:r.. .." ..r; 	4; 	, 	c- uJ 	:4 	kr. P. r. . ?.: 	F, 	-,' T, 	E 	.„ 	F."-  :2•-•  '•••••,:.; .0 	E'' wi2" .; 	'", 	! 	..,..''; 	5.2 	-...à" 	.. 	,..'' ,i u E 

21,,  7 	'r 	-, d 	-' 	=.,, - - 	;' 	• . = 	.! - o - • 	.ç. 4  :, , C1  • . :i -C 	á 	:". '  - ' - 	. ;:,' 	- 	' .á  ; 	

2 
1 	.."5.- :::. .7; r.:' :5 	" :i. 7-' .;' 	... 	,54 5  ''e 	g --: . 	... .2. ---. 'c ã ç, 	.4.: 	.t.- -c. 5..- .J E 	'2  . - e; 	7%. •= -r 	ã z .: •-'.d E 	'. '"' 	."'" L' ''' 	.t.  '2  '' 

	,„, .,._ 

PO 	;:- E E -,,,- :-! 5 =''- "7". '"-' 	-: 3 .É.- O , 	i '--x-• ' 73 1. 1.4, 	u  ã :-'- I g !': 	"5  „ ...   ..,' 	'.. e. .; o- 	'' 	c ,n 	 - , ...., :„.J.. 
-1ã 	' .' E • " 	5  '.:. :-',' z • 	f "5  . 2 2  -Sr Sz  , :1 . El . ; - 	ff. gg :̂'<-5), ',;,- r,'1-f-= 2 	. 	±' 4-', á 5 g 1 '-,.' t-. ._''.; ;"3. 2 'I .7-2 á .g -j; -.. 	R: ,'S t,-, 0 ..:2 tZ-  1 =•'. `)" .2 	5 „ 

5 :..:: 	.:-, ;', 	.... 	A p E5   .-j 	r. 	..=: 	-., r=." "5 	E ....,,. #-: • - -2 	S,' 	E 	.+ -E 	2 	o 	5,. 	j., 	," ...c‘ -- w 	1 	- 	.. 	-," 	9. 	. -,.• -.;4 -c. ÷: E_ 41 5 zi .3 9 E 4' .= -.:: -' 5.. ,9-  ..-: ?,' . 	5" C à '*. a < .:' ."•. 7?, 	,?. á-  è 	z 
0. 

5 • I 

	

0,932 	 k.  i 

Ú 



LOGRADOURO 

 

NÚMERO 

 

COMPLEMENTO 
PC JOSAFA MOURA 98 

CEP 
46.430-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BOM JESUS 

muNicino 
GUANAMBI 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
LARDOSVELHINHOS.GBI@GMAILCOM (77) 3451-2803/ (77) 3451-2803 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.788.24410001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/02/1980 

   

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LAR DOS VELHINHOS 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - Associação Privada 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
11.241. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
11~1-erer* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
IlIItir*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 23/03/2023 às 10:12:23 (data e hora de Brasília). / 
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lDbservação: 
ALVARÁ PROVISÓRIO 

por,ariar  
,itn  

DIRETO / COORDENADOR 
CLEIA NUNES DOS SANTOS COSTA 

MEIRA 

Clna IJI,n4Ys dos Santos  Costa Mera 
cid Ermial.A 

Dotora de 

  

LIL. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANITÁRIO 

   

Alvará N" 98/2023 
	

Cód.Verlf.: OTGYMDIZ 
	

Validade 03/04/2023 

O Diretor (a) de SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA de acordo com a Legislação 

Sanitária vigente e conforme Processo No 98/2023, concede licença de funcionamento a: 

Razão Social: ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE / 

Nome Fantasia: 

LAR DOS VELHINHOS 

CNPJJCPF: 

14788244000195 

Endereço: 

PRAÇA JOSAFA MOURA, 98 ASSOCIACAO 

Bairro: 

BOM JESUS 

'Cidade: 

Guanambi 

Responsável Legal: 

CARLOS CAROBA DE SOUSA 
CNPJJCPF: 

07109618633 

Responsável Técnico: 

JOSELIA MARIA PEREIRA 

N° Reg. Cons: 

CORENBA 382440 

Nota: 

- O LICENCIAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS SUJEITOS A FISCALIZAÇÃO PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA SERÁ REVALIDADO 
ANUALMENTE. 
- O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVERÁ SER INSTRUIDO COM ALVARÁ DO ANO ANTERIOR,COM 
ANTECEDÊNCIA DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS DO TÉRMINO DE SUA VIGÊNCIA. 
- O ALVARÁ DE FUNCIONALIDADE DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER FIXADO EM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO, 
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MUNICIPIO DE GUANAMBI 
Secretaria Municipal de Finanças 
PCA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 96 . - CENTRO - 46.430-000 
CNPJ: 13982640000196 

ALVARÁ PROVISORIO DE 
FUNCIONAMENTO 

Exercício: 
2023 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ / CPF 
27011902 

Nome / Razão Social 
ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 

Fantasia 
LAR DOS VELHINHOS 

Endereço 
PCA JOSAFA MOURA 98, ASSOCIACAO BOM JESUS 

Vencimento Licença Bombeiros: 	 Vencimento Licença Sanitária: 

Número : 10/2023 
MTAYMDIZ 

Validade 
04/04/2023 

Simples Nacional: Não 

"NÃO VÁLIDO PARA FINS SANITÁRIOS" 

Vencimento Licença Ambientai: 

Natureza Juridica 
14.788.24410001-95 	Outras Formas de Associação 

í

Observação: 

Esta autorização provisória equivale a aceitação, declaração e ciência de empresários e pessoas jurídicas de que 
para o exercício da atividade económica, devem ser respeitados e cumpridos os procedimentos de segurança 
sanitária, ambiental, de medições, de prevenção contra incêndio, de uso e ocupação do solo e demais normas 
estipuladas pelo Município, durante o prazo de vigência do Alvará, sob pena de cancelamento. 

CNAE PRINCIPAL: 9430800 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CNAE's SECUNDÁRIOS: 

9493600 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
9499500 - Atividades asswativas não especificadas anteriormente 

E-mail:prefeitura@hotmail.com  Site: http:livimm.guanambi.ba.gov.br Telefone: (77) 34524300_ 
Autenticidade do documento sujeita a verificação. 

Acesse: http:figuanambi-ba.link3.com.br113-grp/Servicos.html para verificaçãoo. 

Link3 Tecnologia Lida Emrssao, 03/01(2023 11 23.26 - CARLOS MULLER DE SOUZA AZEVEDO 



Secretaria Municipal de Finanças 
PCA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 96 . - CENTRO -46.430-000 

CNPJ: 13982640000196 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CNPJ/CPF: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

NOME I RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
MUNICIPIO / UF: 

14788244000195 
27011902 

ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 

PRAÇA JOSAFA MOURA, 98 - ASSOCIACAO - BOM JESUS 

Guanambi / BA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o) 
Secretaria Municipal de Finanças e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria 
Geral do Município. 

DATA EMISSÃO: 28.'02/2023 
VÁLIDO ATÉ: 	30103/2023 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AIYMJACNYMW 

Situação ISS: NAO ENCONTRADO consulta em: 28/02/2023 09:47:47 

E-maitprefeitura@hotmail.com  Site. http:/lwww.guanambi.ba.gov.br  Telefone: (77) 34524300_ 

Autenticidade do documento sujeita a verificação. 
Acesse: http:ilguanambi-ba.link3.com.br113-grpiServicos.html para verificação. 

1nk3 Tecnologia Ltda ,222, 

 

   

   



PODER JUUTCTÁRI.5 
JEJ:-=:TiçA rkn '"FeAEALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 14.788.244/0001-95 
Certidão n°: 35657955/2022 
Expedição: 20/10/2022, às 19:48:35 
Validade: 18/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• Certifica-se que ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.788.244/0001-95, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

00 	INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



RAZÃO SOCIAL 

ASSOC.RENEMERITA DE CARIDADE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

C NPJ 

14.788.244/0001-95 

.:rn  SECRETARIA DA FAZENDA 
14, 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20231244953 

• 
Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 28/02/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

• 
emissão. 	

_ 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS 
CNPJ: 14.788.244/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:55:54 do dia 28/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/08/2023. 
Código de controle da certidão: 54A0.D635.8077.301A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar 

 

Imprimir 

CAI ‘A 
CAIXA ECONÕM A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

inscrição: 	14.788.244/0001-95 

Razão 
ASSOC BENEMERITA CARIDADE 

Social: 
Endereço: 	PCA COSME DE FARIAS S/N / BOM JESUS / GUANAMBI / BA / 46430-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/03/2023 a 10/04/2023 

Certificação Número: 2023031201570564855585 

Informação obtida em 23/03/2023 10:33:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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MINISTEFUO PUBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA 1 a Promotoria de Justiça de Guanambi/BA 

Defesa do Idoso e da Pessoa com Deficiência 

Autos n. 692.9.39607/2018 

Inquérito Civil 

• Objeto: Apurar irregularidades/ilegalidades cometidas pela Direção da Associação 

Benemérita de Caridade Lar dos Velhinhos 

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE  

CONDUTA  

Aos 13 (treze) dias do mês de agosto de 2019, às 14h0Omin, na sala de 

reuniões da Promotoria Regional de Guanambi, localizado no endereço constante no 

rodapé da página, pelo presente instrumento, na forma dos arts. 129, III da Constituição 

Federal; 1°, IV e 5°, §60, todos da Lei 7.347/85 — Lei de Ação Civil Pública; e, ainda, 

artigos 14 da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público — CNMP 

e 6°, Ill, bem como no art. 33 da Resolução n_ 006/2009 do Conselho Superior do 

Ministério Público da Bahia — CSMP/BA, de um lado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO  

ESTADO DA BAHIA, por meio da Promotora de Justiça infrafirmado, doravante 

denominado Compromitente, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE  

CARIDADE LAR DÓS VELHINHOS, pessoa juridica de direito privada, registrada no 

CNPJ n. 14.788.244/0001-95 e com sede na Praça Josafá Moura. 98, Bom Jesus, 

Guanambi/BA, representada por sua Administradora/Presidente, a Sra. OZAIR SANTOS  

SOUZA, brasileira, viúva, portadora do RG n. 2.405.930, SSP/BA e do CPF n. 

151.468.985-53, residente na Praça Josafá Moura, n. 98, bairro Bom Jesus, 

Guanambi/BA; e, o MUNICÍPIO DE GUANAMBI, pessoa jurídica de direito público 

interno, registrada no CNPJ n. 13.982.640/0001-96 e com sede na Praça Henrique 

Pereira Donato, n° 90, Centro, CEP 46.430-000, Guanambi/BA, representado pelo seu 



a Promotoria de Justiça de Guanambl/EIA 
Defesa do Idoso e da Pessoa com DefIciêncla 

Prefeito, o Exmo. Sr. JAIRO SILVEIRA MAGALHÃES,  brasileiro, casado, nascido em 

16/1/1965, filho de José Teixeira Magalhães e Janice Fernandes Silveira Magalhães, 

portador do RG n. 0170733 92 SSP/BA e do CPF n. 343.318 755-04, residente na Rua 

Otávio Mangabeira, 488, Casa, Bela Vista, Guanambi/BA, podendo ser encontrado 

também na sede da Prefeitura Municipal de Guanambi/BA, localizada na Praça Henrique 

Pereira Donato, 90, Centro, Guanambi — Ba, ora denominados Compromissados, 

celebram este compromisso de ajustamento. conforme as cláusulas e condições adiante 

expostas: 

CONSIDERANDO que, nos termos dos artigos 127 e 129, II e (II, da 

Constituição Federal, incumbe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo respeito dos 

Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 

Constituição e a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos  interesses sociais 

e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, n° 

8.625193, dispõe em seu art. 25, VI, que incumbe ao Ministério Público exercer a 

fiscalização dos estabelecimentos que abriguem idosos; 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público inspecionar as 

entidades públicas e particulares de atendimento e os programas de que trata esta Lei, 

adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de 

irregularidades porventura verificadas, conforme preceitua o artigo 74, inciso VII, do 

Estatuto do Idoso; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 230 da Constituição Federal que reza 

ter a família, a sociedade e o Estado o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando 

sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo- 

lhes o direito à vida; 

CONSIDERANDO que, uma das diretrizes da Política Nacional do Idoso (art. 

4°, VIII da Lei 8.842/1994) é a priorização do atendimento do idoso em órgãos públicos e 

privados prestadores de serviços, guando desabrigado e sem familia, devendo receber do 

Estado/Entidades uma assistência asilar condigna; 	 CflIVS 

2 	 ç). 



MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAH A 

1 a Promotoria de Justiça de Guanambi/BA 

Defesa do Idoso e da Pessoa com Defivèncía 

CONSIDERANDO que a Lei n° 10.741/2003 (Estatuto do idoso), por sua 

vez, trilhou de forma exaustiva a linha estabelecida pela Constituição Federal, inclusive 

expressando quanto a primazia da convivência familiar e comunitária, como se 

exemplifica através do artigo 3°  e seu parágrafo único, inciso V: "art. 3° - É obrigação da 

família, da comunidade, da sociedade e do poder público assegurar ao idoso, com 

absoluta prioridade,  a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à 

cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao 

respeito e à convivência familiar e comunitária. Parágrafo único - A garantia de prioridade 

compreende: V — priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em 

detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de 

condições de manutenção da própria sobrevivência." 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Assistência Social — LOAS (Lei n° 

8.74211993), em seu artigo 2°, inciso 1, prevê que a Assistência Social tem por objetivos "a 

proteção à familia, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice"; 

CONSIDERANDO o disposto na Norma Operacional Básica 1 Sistema único 

da Assistência Social (NOB — SUAS / 2005) que tem como um dos princípios da Proteção 

Social de Assistência Social a matricialidade sociofamiliar que determina que "a familia 

deve ser apoiada e ter condições para responder ao seu papel no sustento, na guarda e 

na educação de -suas crianças e adolescentes, bem como na proteção de seus idosos e 

portadores de deficiência"; 

CONSIDERANDO, portanto, que a linha legal norteadora da proteção social 

do idoso é a política de não asilamento, priorizando-se a convivência do idoso no âmbito 

familiar, mantendo-se seus vínculos e participação junto à comunidade. 

CONSIDERANDO, contudo que a família não é uma célula solta no 

contexto, dai a própria Constituição Federal também estabelecer em seu artigo 226, que 

"a família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado". 

CONSIDERANDO que a política de priorização de convivência do idoso 

junto à sua família pressupõe também a responsabilidade legal do Estado na sua 

viabilização e promoção, o que passa, naturalmente, pelo que se pode denominar de rede 

social de proteção  
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1 a Promotoria de Justiça de Guanambi/BA 
Defesa do Idoso e da Pessoa com DeficèjnC+a 

CONSIDERANDO que o Decreto n° 1.948/96, que regulamentou a Lei n° 

8.842/94, em seu artigo 3°, definiu por modalidade  asilar o atendimento, em regime de 

internato, ao idoso sem vínculo familiar ou sem condições de prover à própria 

subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de moradia, alimentação, saúde 

e convivência social, aduzindo, ainda, que a assistência na modalidade asilar ocorre no 

caso da  inexistência do grupo familiar, abandono carência de recursos financeiros 

próprios ou da própria familia; 

CONSIDERANDO também que em seu artigo 17, parágrafo único, o referido 

Decreto expressamente previu que o idoso que não tenha meios de prover a sua própria  

subsistência, que não tenha família ou cuja familia não tenha condições de prover a sua  

manutenção, terá assegurada a assistência asilar pela  União, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios, na forma da lei; 

CONSIDERANDO, nessa Unha, que o artigo 10 da Política Nacional do 

Idoso, estabeleceu como competência dos órgãos e entidades públicos na área de 

promoção e assistência social o estímulo à criação de incentivos e de alternativas de 

atendimento ao idoso, dentre eles, as Casas-Lar; 

CONSIDERANDO que o Município de Guanambi não oferta um local próprio 

de abrigo público destinados à pessoas abandonadas, idosos e deficientes, 

desempenhando este papel a ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR DOS 

VELHINHOS; 

CONSIDERANDO que, após inspeções realizadas por esta subscritora, 

contatou-se que a referida ASSOCIAÇÃO, em que pese desempenhar um papel relevante 

em nosso município, vem descumprindo, de forma reiterada, as normas qUe 

regulamentam as Instituições de Longa Permanência, especialmente, no que tange à 

escassez de • profissionais especificas, alimentação inadequada, ausência de - plano 

individual de acompanhamento e má administração financeira; 

CONSIDERANDO que, atualmente, há 54 (cinquenta e quatro) internos, 

dentre idosos e deficientes, abrigados na ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE 

LAR DOS VELHINHOS, que, em sua maioria, recebem benefícios 

assistenciais/previdenciários, gerando, aproximadamente, receita mensal superior

4-. 

 a R$ 
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MINISTÉRIO PUBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA la Promotoria de Justiça de Guanambi/BA 

Defesa do idoso e da Pessoa com Deficiência 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), mais R$ 7.140,00 (sete mil, cento e quarenta reais) 

de repasses dos Fundos Federal, Estadual e Municipal (FNAS, FEAS e respectivas 

contrapartidas municipais — fl. 300), somadas às doações semanais efetuadas pelo titulo 

de capitalização "OURO BRANCO", renda incompativel, portanto, com as constantes 

denúncias de maus-tratos aos idosos, oferta inadequada e escassa de alimentação, além 

do quanto consignado no Ofício n. 34/2018 do Conselho Municipal do Idoso e do Portador 

de Deficiência, dando conta da precariedade da higienização nas dependências do 

abrigo, ausência de nutricionista no quadro de funcionários da unidade, escassez de 

profissionais cuidadores, ausência de armários individuais nos dormitórios dos internos, 

dentre outros; 

CONSIDERANDO que solicitado ao Departamento da Vigilância Sanitária 

Municipal de Guanambi a realização de vistoria /inspeção na mencionada entidade de 

longa permanência restou apontada inúmeras desconformidades, a saber: licença 

sanitária com data de validade expirada desde 16/01/2017, ausência de sabão líquido e 

papel toalha, ausência de ralo escamoteável na unidade; ausência de chuveiros, fluxo de 

limpeza inapropriado, ausência de carrinhos de suporte a higienização, ausência de 

identificação e excesso de lotação nos dormitórios, portas e janelas desprovidas de tela 

para proteção de vetores e pragas urbanas, janela com vidro estilhaçado, além de 

acondicionamento incorreto dos alimentos, ausência de plano de gerenciamento de 

resíduos em serviço de saúde (fls. 5751576); 

CONSIDERANDO que, no dia 27/07/2018, a enfermeira fiscal do COREN- 

BA, Subseção Guanambi, GABRIELA DE ALMEIDA NEVES, COREN/BA: 404.727-ENF 

após realizar inspeção "in loco" na ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR 

DOS VELHINHOS confeccioriou o relatório de fls. 311/314 noticiando inúmeras 

irregularidades, a saber: número reduzido de profissionais para atender a demanda da 

assistência de enfermagem; inexistência de enfermeiro na instituição, contrariando a Lei 

n 7.498/86; ausência de registros nos prontuários dos abrigados, além de informações 

desorganizadas; situação vacinai desatualizada dos internos; desatualização doi 

impressos referentes a aprazamento e checagem dos medicamentos de cada 

idoso/deficiente; ausência de regimento interno, manual de normas e rotinas e protocolo 



atenção integral à saúde do idoso, dentre outros; 
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• 1 a Promotoria de Justiça de Guanamb1/1314 
Defesa do fuso e da Pessoa com DeficiênCia 

operacional padrões — POP's, além de inexistência de Plano de Atenção Integral à Saúde 

dos residentes; por fim, compartilhamento de materiais de higiene e roupas pelos 

;dolos/deficientes, o que propicia o risco de contaminação e proliferação de doenças 

contagiosas e infecções de pele entre os abrigados; 

CONSIDERANDO que, no dial°I10/2018, a Assistente Social REA SILVIA 

RODRIGUES TEIXEIRA PENA realizou visita, entrevista e acompanhamentos dos 

internos do abrigo ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS 

e, ao final, elaborou o relatório social de fls. 315/322 apontando dentre as inúmeras 

irregularidades, ainda não citadas acima: a ociosidade dos abrigados acamados em razão 

da inexistência de projetos e programas institucionais; ausência de acompanhamento 

régular e periódico dos internos pelo PSF do bairro; ausência de medicamentos 

dispensados pela Secretaria Municipal de Saúde; saúde debilitada dos idosos abrigados; 

carência afetiva; número considerável de idosos e deficientes acamados sem qualquer 

assistência fisioterápica e individualizada; 

CONSIDERANDO o quanto documentado às fls. 328/525, referente à 

avaliação multidisciplinar realizada pelos profissionais ANDREZA LIMA SILVA 

;enfermeira), FERNANDA HORA DA SILVA (nutricionista) e JESSICA VIANA GUSMÃO 

(fisioterapeuta), JORDANA MARIA PEREIRA MONÇÃO (farmacêutica) e Nayara Gomes 

de Souza Figueredo (psicóloga), em cada idoso e deficiente abrigado; 

CONSIDERANDO que em inspeção realizada por esta subscritora, no dia 

06/05/2019, restou comprovado que dezenas de internos apresentavam problemas na 

pele, que em consulta realizada no local pela médica vinculada ao PSF do bairro Paraíso, 

Dra. ELIDE DYANE ARAÚJO PRADO DOS SANTOS FONSECA, restou diagnosticada 

como Escabiose (sarna), além de restar configurada: a completa ausência de 

comprovação escriturária das receitas e despesas da ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, entidade sem fins lucrativos que recebe recursos 

públicos; ausência de programas inscritos no Conselho Municipal da Pessoa idosa; 

ausência de plano de atendimento individualizado do residente; ausência de plano de 



crus funcionários e outros que se fizerem necessários. 
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Defesa do Idoso e da Pessoa com Deficiência 

CONSIDERANDO o direito ao respeito ao idoso consiste na inviolabilidade 

da integridade física, psiquica e moral, abrangendo a preservação da imagem, da 

identidade, da autonomia, de valores, ideias e crenças, dos espaços e dos objetos 

pessoais, bem como é dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-o a salvo 

de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor, 

conforme reza o artigo 10, parágrafos 2° e 3° do Estatuto do Idoso, firmam as partes o 

seguinte Ajuttamento de Conduta: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O MUNICÍPIO DE GUANAMBI compromete-se a 

repassar, através de convênio/termo de cooperação, à ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS e demais Instituições de Longa Permanência que 

gerem a ser constituídas, desde que sem fins lucrativos, que abriguem pessoas idosas e 

deficientes provenientes da cidade de Guanarhbi, sediadas no referido município, desde 

que atendam os critérios e as exigências necessárias, o valor mensal de R$8.000,00 (oito 

nil) reais, se contar com até 30 (trinta) abrigados; R$10.000,00 (dez mil) reais, se contar 

entre 31 (trinta e um) à 45 (quarenta e cinco) abrigados; R$16.000,00 (dezesseis mil) 

'pais, se contar com acima de 46 (quarenta e seis) abrigados, com a finalidade de que as 

mesmas possam garantir a contratação dos profissionais exigidos pela legislação 

;:ertinente. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O MUNICÍPIO DE GUANAMBI compromete-se a 

empreender estudos no sentido elaborar um ato normativo criando e disciplinando e 

:::klitica municipal para abrigos/instituições de longa permanência no MUNICÍPIO DE 

CUANAMBI, no praia máximo de 12 (doze) meses. 

Parágrafo único. Referido ato, dentre outras funções, deverá fixar diretrizes 

,z metas a serem cumpridas pelos abrigos; imporá elaboração do plano de trabalho das 

instituições de Longa Permanência para Idosos — ILPIs; fixará o número máximo de 

.ngas; imporá a obrigação de fiscalização das verbas ofertadas pelo Município de 

"uanambi às Instituições de Longa Permanência — ILP; exigirá a elaboração de projeto de 

capacitação e planejamento na área gerencial para os gestores das entidades asilares e 



1 a Promotoria de Justiça de Guanambi/8A 
Defesa do Idoso e da Pessoa com Deftcrênce 

CLÁUSULA TERCEIRA. Para facilitar a fiscalização por parte dos órgãos 

tConselho Municipal do Idoso, Ministério Público e outros) dos recursos, pessoai ca 

verbas públicas destinadas à manutenção das entidades de longa permanência sem fias 

.ucrativos, o Município de Guanambi compromete-se, preferencialmente, a centralizar 

.oclos os convênios/termos de cooperação destinados às Instituições de Longa 

Permanência. 

CLÁUSULA QUARTA. O MUNICÍPIO DE GUANAMBI assume, por essa 

:nstrumento, as seguintes obrigações: a) garantir o direito à assistência social, na fama 

ie abrigamento, para as pessoas idosas e deficientes que estejam em situação de 

sob a condição de desassistidas, abandonadas, sem familia ou sejam vitimas de violência 

doméstica, precisando ser abrigadas, para tanto disponibilizando, no mínimo, 10 vagas na 

ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS (ou quem lhe faça 

as vezes), até que seja ofertado abrigo público municipal, se assim achar convenient:, 

arcando com o valor de, no mínimo, 01 (um) salário-mínimo para cada idoso/deficierka 

abrigado; b) no caso de se ultrapassar esta cota, o Municipio de Guanambi deverá 

analisar caso a caso e, com a ciência deste órgão ministerial, dar o encaminhamento 

através da oferta de outros meios de amparo social, considerando que, enquanto Ente 

responsável pela execução da politica de assistência social, não poderá se negar em 

ofertar o serviço de acolhimento a estas pessoas; c) fornecer, por tempo indeterminado 

e mensalmente, 100 (cem) fraldas descartáveis à ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, conforme compromisso assumido na Ata de Reuno 

anexada à fl. 289. 

CLÁUSULA QUINTA. O MUNICÍPIO DE GUANAMBI se compromete. de 

forma permanente, pelo menos uma vez ao ano,. em oferecer curso de capacitação e 

alanejamento na área gerencial para os gestores das entidades da rede conveniada 

asilar, uma vez que os abrigos precisam, de forma urgente, formular e executar suas 

ações com base em um planejamento e adotar rotinas, visando gerenciar e administrar o 

abrigo de forma mais eficiente e menos assistencialista. 

CLÁUSULA SEXTA. O MUNICÍPIO DE GUANAMBI se compromete em 

manter, enquanto se fizer necessário, dentro da rede conveniada asilar, levando em conta 
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DO ESTADO DA 	A .1 a Promotoria de Justiça de Guanambi/BA 

Oeresa do Idoso e da Pessoa com Deficfêtrce 

as características e possibilidades do idoso e deficiente asilado/acolhido, de forma 

semanal, eventos lúdicos, culturais, intergeracionais e sociais com vistas ao 

fortalecimento de vincuros familiares, afetivos e de pertencimento social. 

CLÁUSULA SÉTIMA. O MUNICiP10 DE GUANAMBI se compromete em 

manter, enquanto se fizer necessário, a designação de nutricionista que possa dar um 

assessoramento, uma vez por semana, preferencialmente às segundas-feiras, à 

ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, a fim de elaborar o 

cardápio semanal, visando buscar uma melhor qualidade nos alimentos servidos aos 

idosos e deficientes, principalmente aqueles que são portadores de doenças como 

diabetes, hipertensão, etc. que necessitam de um maior e eficaz acompanhamento 

alimentar. 

CLÁUSULA OITAVA. O MUNIC010 DE GUANAMBI terá o dever de 

repassar a verba conveniada na CLAUSULA PRIMEIRA até o quinto dia útil do mês 

subseqüente, bem como, poderá suspender a qualquer momento, mediante aviso, 

anterior de 30 dias, que deixará de fazer o repasse à lLP conveniada quando esta deixar 

de cumprir as condições pactuadas e previstas no presente documento. 

Parágrafo Primeiro. O MUNICIPIO DE GUANAMBI compromete-se a 

incluir, na sua Programação Orçamentária (PPA, LDO e LOA), valores a serem destinados 

à Manutenção dos CONVÊNIOS, explicitado na cláusula oitava, objetivando garantir a 

perfeita continuidade na prestação do serviço. 

Parágrafo Segundo. A obrigação prevista no "capur começará a correr a 

partir da publicação do ato normativo que regulamentará o chamamento público (Lei n. 

13.019/2014), não podendo ultrapassar 90 (noventa) dias, a contar da presente data 

podendo prorrogar, uma única vez, por mais 30 (trinta) dias, desde que devidamente 

justificado. 

CLÁUSULA NONA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR 

DOS VELHINHOS para fazer jus ao recebimento dos valores conveniados deverá se 

comprometer, no mínimo, com as seguintes obrigações a) Afastar da Administração atual. 

por, no minimo, 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, as Sras 

OZAIR SANTOS SOUZA SANDRA MARA DA SILVA OLIVEIRA e  MARISTELA 

cwá-uu-i8w- 
4~' 
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Defesa do Idoso e ri, Pessoa com Detwièrper.  

,ALAZANS LAVARINI.  nomeando-se como interventor o Padre JOÃO SILVA DE  o,. 

TELES, brasileiro, solteiro, flho de JOSÉ DE SÃ TELES e NIVALDA SILVA, natural oL 

Boquira/BA, nascido em 20/02/1976, portador do RG n. 08.335.678-96 e CPF r . 

958 676.605-59, que terá amplos poderes para gerir e administrar a instituição de longa 

permanência, especialmente no que pertine à parte financeira da unidade, podericA 

aplicar os valores referentes à receita institucional naquilo que melhor aprouver, desc.:-: 

que documentado e prestadas as devidas contas Caberá ao interventor: 1) Admitir novo 

associados, de acordo com o seu estatuto; II) Declarar nula a Ultima eleição para o> 

cargos de Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro, eis que realizada con 

;nobservância do quanto previsto no art. 15° do seu Estatuto e art. 4° do seu Regimen.,.) 

interno, além de contar, exclusivamente, com a presença das pessoas que foran 

reconduzidas aos respectivos cargos (Ata acostada à fl. 547 e demais às fis. 578/580); 11:) 

Convocar e Realizar nova eleição para os cargos de Presidente, Vice-Presidente, 

Secretário e Tesoureiro, após exaurido o prazo previsto na alínea "a" e desde que 

admitido os novos associados. Enquanto não realizado o escrutínio, o interventor tet'á 

automaticamente' seu mandato renovado; IV) Realizar eleição visando escolher o 

Conselho Fiscal, após exaurido o prazo previsto na alínea "a" e desde que admitido os 

novos associados; b) Não rejeitar idosos e deficientes que não possuam renda ou qt.e 

são portadores de limitações físicas ou mentais (idosos dependentes), c) Garantir paia 

Município de Guanambi a quantia mínima de 10% de vagas, sendo que será arredondner) 

para mais em caso de dízimas; d) apresentar trimestralmente a devida prestação de 

contas dos recursos aplicados, planilha de pessoal contratado e nome dos idosos 

deficientes, bem como manter livro escriturário destinado a registrar as doações 

financeiras recebidas: e) Os Diretores e responsáveis técnicos deverão participar d,.,s 

cursos de capacitação gerencial oferecidos pelo Municipio de Guanambi; f) Arcar com 

todas as despesas decorrentes do vínculo empregaticio e encargos sociais obrigatório, 

devendo assinar a carteira de trabalho 'ou contrato de prestação de serviço, conforme 

cada caso; g) Manter como profissionais pessoas que sejam qualificadas e que não 

possuam qualquer tipo de vínculo familiar com qualquer um que faça parte da diretoria da 

Instituição até o 3' grau; h) Apresentar ao MUNICÍPIO DE GUANAME31, após 30 dias da 
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Defesa do Idoso e da Pessoa com Defic)éncia 

assinatura do convénio, objeto deste TAC, o certificado expedido pelo Conselho Municipal 

do Idoso e o alvará sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Municipal em plena 

vigência; i) Solicitar à Secretaria de Assistência Social do Município de Guanambi triagem 

e estudo social antes de aceitar o'ingresso de novas pessoas idosas e deficientes, a fim 

de se proteger os verdadeiros usuários da assistência social; j) Manter registro atualizado 

de cada idoso, em conformidade com o estabelecido no Art. 50, inciso XV, da Lei 

1.0741/03; k) Comunicar à Secretaria Municipal de Assistência Social ou congênere, bem 

como ao Ministério Público, a situação de abandono familiar do idoso ou a ausência de 

identificação civil; 1) Manter atualizada a carteira de vacinação de seus abrigados e seus 

respectivos prontuários; e, m) Providenciar acompanhamento médico e odontológico 

periódico e regular dos abrigados, especialmente aqueles portadores de doenças 

crônicas, na Unidade de Saúde de Família do bairro Paraíso, mediante agendarnento 

prévio, inclusive, nos casos de atendimento domiciliar. 

Parágrafo único. Deixará de ser considerada como cota a ser 

disponibilizada a pessoa idosa/deficiente que: a) venha a falecer; b) seja reinserida no 

seio familiar ou venha a residir em outra instituição; e c) ao ingressar na instituição não 

tenha nenhum tipo de renda e que, por qualquer motivo, passe a contribe'r 

financeiramente. 

CLÁUSULA DÉCIMA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR 

DOS VELHINHOS, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, se compromete a sanar as 

irregularidades apontadas no relatório confeccionado pela Vigilância Sanitária Municipal 

(fls. 34/35), em especial, deverá apresentar: a) alvará sanitário atualizado expedido peio 

órgão sanitário competente, de acordo com o estabelecido na Lei Federal n°. 6.437, de 20 

de agosto de 1977 e comprovar a inscrição de seu programa junto ao Conselho do Idoso. 

em conformidade com o Parágrafo Único, Art, 48 da n° Lei 10.741 de 2003; b) 

providenciar sabão liquido e papel toalha nas dependéncias da unidade, bem como raio 

escamoteava!: c: adquirir e instalar chuveiros elétricos, carrinhos de suporte à 

higienização, tela de proteção de vetores e pragas urbanas nas portas e janelas, tudo em 

quantidade comnativel com a unidade e ao número de internos-, d) providenciar o fluxo de 

limpeza apropriado; e) identificar e diminuir a otação nos dormitórios; e) promover o 

LOMak4a0.....11 
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acondicionamento adequado dos alimentos armazenados; f) ciisponibilizar, com 

fi-equéncia e regularidade, material de banho e de higiene pessoal individualizados 

ksabonete, escova dentária, roupas intimas). 

Parágrafo Primeiro. Deverá, ainda, no mesmo prazo estabelecido na 

Cláusula Décima, realizar avaliação da funcionalidade de seus abrigados, a fim de 

estabelecer o grau de dependência dos idosos e deficientes, de acordo com os 

parámetros estabelecidos pela Resolução de Diretoria Colegiada — RDC n. 283 da 

ANVISA, de 26/09/2005, podendo, se assim desejar, fazer uso dos relatórios 

confeccionados por equipe multidiscipknar acostados às fls. 328/525 e planilha de fls. 

549/554; 

Parágrafo Segundo. A partir da coleta destes dados, caberá à 

ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, em parceria com o . 

MUNICiP10 DE GUANAMBI, estabelecer e contratar o número suficiente de técnicos e 

cuidadores para os abrigados'; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, auxiliada pelos profissionais a serem cedidos pelo 

MUNICIPIO DE GUANAMBI, bem como pelos parceiros constantes do anexo, deverá, no 

prazo de 90 (noventa dias), desenvolver projetos e programas de incentivo à 

reconstrução dos laços familiares dos abrigados, promovendo a participação das famílias 

na atenção e cuidados com os idosos e deficientes, a fim de diminuir ou sanar a sensação 

de abandono, fortalecendo os laços familiares; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, no prazo de 30 (trinta) dias, deverá: a) contratar um 

Responsável Técnico - RT2  pelo serviço, que responderá pela instituição junto à 

autoridade sanitária local: b) contratar um profissional com formação' de nivel superior 

para cada 40 idosos, com carga horária de 12 horas por semana; c) contratar 

profissionais de limpeza em número compatível com a quantidade de abrigados; d) 

Grau de Depcndencia E um cuidador para cada 20 idosos. ou fração, com carga horaria de 8 horas,dia. Grau de fkperidericia 11 um cuidador para 

cata 10 idosos. ou fração por turno. Grau 4.1e Dependo:mi:ia 111 uni cuidador ¡rara 4:343 6 ed.,,os, ou  faça&  ror (orno 

2 0 ResporNi ■ el T ctnio dex c possam forma00 de m.cI superior e possuir carga houraa ~uma dr 20 horas por semana 
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contratar um profissional de saúde vinculado à sua equipe de trabalho, devendo exigir 

registro desse profissional no seu respectivo Conselho de Classe'. 

Parágrafo Primeiro. A Instituição se compromete a realizar atividades de 

educação permanente na área de gerontologia, com objetivo de aprimorar tecnicamente 

os recursos humanos envolvidos na prestação de serviços aos idosos e aos deficientes. 

Parágrafo Segundo. As atividades para idosos/deficientes devem ser 

planejadas em parceria e com a participação efetiva destes, respeitando as demandas do 

grupo e aspectos socioculturais. 

Parágrafo Terceiro. Para a realização das atividades acima previstas a 

ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS poderá firmar 

parcerias com as instituições de ensino superior sediadas nesta cidade, públicas e 

privadas, voltadas à confecção de planos de cuidados para os idosos e deficientes 

abrigados, fqrmulados por professores e alunos das unidade de educação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS deverá celebrar contrato formal de prestação de 

serviço com o idoso, responsável legal ou Curador em caso de interdição judicial, 

especificarçdo o tipo de.  serviço prestado bem como os direitos e as obrigações da 

entidade e do usuário em conformidade com inciso I artigo 50 da Lei n° 10.741 de 2003.  

Parágrafo Primeiro. Deverá, também, organizar e manter atualizados e com 

fácil acesso, os documentos necessários à fiscalização, avaliação e controle social da 

entidade. 

Parágrafo Segundo. Poderá terceirizar os serviços de alimentação, limpeza 

e lavanderia, sendo obrigatória à apresentação do contrato e da cópiá do alvará sanitário 

da empresa terce:rir:Ma. 

Parágrafo Terceiro. Se terceirizar estes serviços está dispensada de manter 

quadro de pessoal próprio e área física específica para os respectivos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS deverá oferecer instalações fisicas em condições de 

3 Cabe ao Responsasel Tc4 moo - RT dr ensriturção a responsabilidade pelos medicamentos em uso pelos idosos. respeitados os regulamentos dc 
srplincia tanoaria Quanto 	administrasào, sendo vedàlia o estoque de medicamentos sem prescrição medica. bem como deverá elaborar. a 
cala dos anos, um Plano dc AteriçãO Integral a Saude dos residentes, em articulação como gestor local de saúde 

../30 
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habitabilidade, higiene, salubridade, segurança e garantir a acessibilidade a todas as 

pessoas com dificuldade de locomoção segundo o estabelecido na Lei Federal 10.098/00. 

Parágrafo Primeiro. Os dormitórios deverão ser separados por sexos, para 

no máximo 4 pessoas, excetuados aqueles casos em que restar demonstrado que não 

reaverá prejuízo para os abrigados, dotados de banheiro, luz de vigilia e campainha de 

alarme. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS deverá identificar as roupas de uso pessoal de cada 

abrigado, visando a manutenção da individualidade e humanização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, no prazo de 30 (trinta) dias, deverá adotar as 

providências cabíveis visando promover. a habilitação junto ao inst.tuto Nacional de 

Previdência Social — INSS de procurador habilitado, cadastrado no Sistema Único de 

Benefícios — SUB do referido órgão, a fim de viablizar os saques dos valores referentes 

,aos benefícios previdenciários/assistenciais dos abrigados. 

Parágrafo único. Durante o prazo em que o Interventor nomeado estiver 

administrando a instituição, este ou pessoa por ele indicada, será responsável pelos 

saques a serem efetuados pela ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR DOS 

VELHINHOS, independente do procurador/curador habilitado, podendo, se for o caso, 

requerer alvará ao juiz competente: 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS deverá depositar em conta-corrente remunerada ou 

conta poupança de titularidade do idoso abrigado o percentual, mínimo, de 30% do valor 

referente ao benefício previdenciário/assistencal por este percebido mensalmente, 

mantendo-se registro em livro próprio, com o devido comprovante de depósito. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. O não cumprimento das Cláusulas acima 

sujeitará o MUNICÍPIO DE GUANAMBI e a ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE 

LAR DOS VELHINHOS ao pagamento de uma multa de R$ 10 000,00 (dez mil) reais, por 

dia de atraso no fuhcionamento dos serviços, atualizada na forma dos débitos judiciais, 

sem prejuízo das demais sanções legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA. As multas de que tratam as cláusulas deste 

termo de ajustamento de conduta reverterão, em caso de execução, ao Fundo Municipal 

do Idoso — se houver e. na ausência, ao fundo de que trata o art. 13 da Lei n.7.347185. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA. O presente Compromisso de Ajustamento de 

Conduta produzirá seus efeitos legais a partir de sua celebração e terá eficácia de titulo 

executivo extrajudicial, na forma dos artigos 5°, §6°, da Lei n°. 7.347/85 e 585, II, do 

Código de Processo Civil. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. O cumprimento do presente 

Compromisso de Ajus:amento de Conduta será fiscalizado pelos Órgãos e Entidades que 

tenham por finalidade a proteção das pessoas idosas, sem prejuízo da fiscalização pelo 

Ministério Público. 

E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento de compromisso 

que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelos presentes, em três vias de 

igual teor. 

rka, 	toPewi.41. 
T,Tt  NE MIRANDA CAIRES DE klAl2■4-"ISiNE CASTRO 

Promotora de Justiça 1+tular 

(9Aixtm 

OZAIR SANTOS  OUZA  

	

Presidente da Associação Be 	rita de Caridade "LAR DOS VELH NHOS' 

1 

EUCLIDES PER A DE BARROS FILHO 

Assessor Juridic o Mumc,pio de Guanambi 

SILVA DE SA T 

   

treerventor Nomeado 
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E a, .f. 	 •22,ò  	2 	N 1'4 	u) É ..- 413 I.: 	 o 	 r, 	CU -o 	O. 	0,  O Z 	.2 Lo 0 6- ,?., 	mm 	 m.- 2 722 E cr 2 Orja ,'.5 	022 os in z 	 o 	3g8 	
e ,.1 -O)  e 	ãc5"52 co. 	io ..s 	oE 	 oWon 2{ anmm -E2 g 	a, as .3J 

c 
	.., 

ba)0 os rs°0° .0 dome p'").  LT)C.  Z 30 E c  S b -43 00"0 
82 ã 	6.  e'adcre 4U.g.e A,E,..3e 0 o 0;3-, . 9:, 0  

25Pol E. 	2 o 	 mE0 00<› egro 15 m ga2-9. 0-,2 	H 0 og2 g R-J'a; , a •-•_., 
c 0 2-i ° E a"gaL o 2 r.:149*.'E 7:111-1 E glir17 ; =1-15. 	.P,JC .*.0F220 TO M Egd i-4 ° 'a (7) 	"4"' -e. 0,  O 	5 	̀5,,,,,a'2°-='. 	O ' CL 	.. tooTb 	'-o-woo- no O L0 o 0  = Gr)  0020.0 M 	WCO0 Q.M0 -0._. 15-170 0 2 	9'1 

Ó 
An2,0 ge0 „fë.,, C m.n A„.0 ,› ° '21 ) CD E 	2 	"E. 2 à 	cdr,'' o,Em 	o - ° -1  

- o vo 
= 03:2 	oo csa= 2w 2 n2Ei- 
cr2á' 	ài- 	ri 5 L,,' --.,„ = ,0 	ca 10  rT) Cd•

2 ,Y, = .: ,... U0k).0) 	E- co o ''' o os o  .0 0  o 	E '3,-  O ,Z2 C - 0 ,0 'CO 02 0 0 C O G=  C 2 ,2,22 	c,:, 	o 	olpoo 	,-nal 	-c o ai 	Euo, o 	° O u  03 -0 	CO d  IA a- e  ._ ffl03 52 2  ,..._E ,2 0 ..5  O 2-2g -. 
. 	

'','.2c6 	42J,i..528b o 2'á 	:13 
T) 22LOcV148M4f, E 	àz, os 	ai ___.-- O- co .-E,c  c , ir  Cr ,_ c  0 ,:-. . cb  ) O '2 03 -co  O ,-z z  7 j1,2 113 
..= w 0-11' d-45' o 

caãan-aosookoço n o2o 
E o oo:Scl u mEc4  20(ra o  O 'g922 o E.mmu3.5mooE2 .-., 

o-- oo°-¥ o (7)k..o.-m-c'o 22ooggg 
Z ociEE E 2-0.3~0Z2280.92g.2,c W z-co=

r)crEo ct.9-)8 5 8.225.1 (2 m 8Qt51'0 2)EZ6-.) 2o2E'E o  O = g v Q.,  
z .E0e 	cp°>°EZE¢r.-0-0 2 Wo¢a4.- 	 o 4= ¢ 

N Lo 0,1,0 
Ego0 7,5 	 • 	• a 	O o • 

1-1-1 	o.._Zm O ao ¢ 

M15571,91‘95111-$35Nd'AMNA/040P,le•Pqr6/0.5.0•00J~0,106.8410PCU.550.. Sd11,105503e 50401051500 000$ a NuaLunaop 6 mine: cued •stanouli ap o4s.5od lupe...Nay ou opeu.sse oplakunno0 jaW11111 

o o o 	o 	a) o o .fc 	 2 .,.0 	'''' 	.0 	o 	0  0) 	.01 	.,, .0 ,.• U• -é 	5 	0 	 CO 	C.) .0 0 	-0 o ,,3  c •> 	2 mo 2 o w  C o  cr e E 	',--- 	CO .W '0  ris  ou "d. 	 0 at o {13 "0 
I- 	3.-. 	O 	CD ± 

0 - 	- 	E 

	

Ta 	co O' o 
.6.'n P 	 = 

N  o,- = ,o R 	 E Q) 	.f, 111 	 t ‘g Tê 2 	 o 	9) a) 	R .-g É .0  :.- 	 c rr 	-zrz 	 c 	a, 	 c> 	ir:o ° 4 E 
	CO CD R 	 0 u 	Cl CL  'CLI 	O Ce. 	"M c  M CO 0 E O 

5 a c ',5na 
o02 m o"' 

o iF, 	o 	 .c-15' 0 0 	MI 	0 0  10 u, 	O 	KV -0 
00 S' 

< a 13,2 -cc  . O 
cro. 0 

1.) 	lai 
C> 	

"53 O 
OOWO 

U 

 mos 
,. OS 0 

O 4). E'czow 
,s  

	

L> 	W 	03 o ''' 	'•'' 

	

Cr 	 •  e)  ›. 	,„ 	.02 
o 

(e 	O m  oe 4) 	 o,,,12-2 -o 0 mooc 	O 	
IR 6.• "a  
03 	°3 	U 	•<I, ° % 63, 

03 '‘3  tul,' 
" 	,g 	'1''  CSS 	 0 EO OCCO2- O -071 MW E  O >c 

mo 20 a, asW 	20)02 
C1:10> -lo 

	

0 	u O u u) o.< a Is  h 
.0  _ 0. 0.. 
0 2 eg m  i 	03 0 	 0.7.47, 	CO 	"g 

	

(..g.=2 	
et3 	uj O 'O ta . 

RE 2 a) . 	',5 -5 . 	a,c -- 0 	.02 	C 	0 	0 t, C6 E 	 mo ct 	 0 	vo 
'EL2 	'a.2.2 	c, 0-2 CO C O 02 E 	006..2 c ,o. o 0"013 = os-o 
03 cz 	 e a 3 	> rn.a [13.-2 °'T.' cj  2 	-m 	g5o° '2 	0,0o o- .2 2 = W),96 	oc2g '15°)° 
Eo VEM W 2=2 	dfA28 53', 	:NA é:  UI O 

ekS.  f 0 m o 
2 

á  
t- Tu ? a 0-00 a  0 	Rgl o  2' M 

W  
WT7.;E a gg 

.. 	 lom4=Pm 	oo = 2 .4:, 	-88 -8 E 1-  ) ,i, 	o2E o2.5 aw 	 03 o  , O -0 a, 2 ro 	 0. 	E 
.=.-m m,- a, g mm. a= C rei 	c  SI 'O 	, 	: .. 0  a 
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PUBLLOADO 

"Declara Entidade de Utilidade 
Pública, 	e 	dá 	outras 
providências". 

    

3:;s5 Bonifá:ào Teixeira 
W.ere de Gablnato 

O PRPFPrrn no !V 	DE 	 Estado 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a 
Lei ívlunicipal 096/96, faz saber que a Cãmara de vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarada_ no âmbito do ,:viurftipa de Guanarnbi. de 
utilidade pública a ASSOCIAÇÃO SENEMÉRITA DE CARIDADE DE 
GUANAMBI — LAR DOS VELHINHOS. 

Art. 23 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revocam-se todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRF.--:FE-ITO DO :' .1UNICíPIO DE GUANANIBI, em 22 de 
março cc 2001. 

Aridvaldo Vieira Boa Sorte 
PrÁfaito Municipal 
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LEIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CNPJ n°13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: •77 3452 4301 

LEI N° 1.401 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
repassar valores em favor da 
ASSOCIAÇÃO 	BENEMÉRITA 	DE 
CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, e 
estabelece outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, faço saber que a 
Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar para a 
ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, CNPJ 
n° 14.788.24410001-95, com sede na Praça Josafá Moura, n° 98, Bairro Bom 
Jesus, nesta Cidade, o valor mensal de R$ 37.701,76 (trinta e sete mil, 
setecentos e um reais e setenta e seis centavos), para garantir a contratação e 
manutenção de profissionais com intuito de laborar na referida Associação, 
atendendo, assim, o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta — 
TAC, aditado e firmado com o Ministério Público Estadual. 

Art. 2°. O Poder Executivo Municipal poderá deduzir do repasse descrito no 
Art. 1° os valores correspondentes aos salários de servidores públicos, 
elencados abaixo, cedidos à ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE 
LAR DOS VELHINHOS: 

a) 05 (cinco) cuidadores de idosos; 

b) 08 (oito) técnicos de enfermagem; 

c) 01 (um) psicólogo; 

d) 01 (um) fisioterapeuta; 

e) 01 (um) monitor de recreação; 

Art. 3°• Os valores descritos no Art. 1° deverão ter destinação exclusiva de 
pagamento de pessoal contratado pela associação, abrangendo todos os 
custos de manutenção dos contratos conforme legislação trabalhista vigente, 
inclusive despesas da folha de pagamento como FGTS, contribuição 
previdenciária, imposto de renda, adicional noturno, adicional de insalubridade, 
rescisão contratual, entre outros. 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrómoos LTDA as 17:32 horas do dia 09/12/2021. 
Para venficar as assinaturas dique no link: http://www.procodebalna.com  br/verificar1BE51•B87E-4F71•F298.1B82 ou utilize a código OR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CNPJ n°13.982.640 /0001-96 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4301 

Art. 4°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a atualizar os valores 
repassados na forma desta lei para cumprimento do Termo de Compromisso 
de Ajustamento de Conduta — Processo Administrativo n° 692.9.232873/2020. 

§1°. A atualização dos valores ocorrerá, após requerimento da entidade, em 1° 
de janeiro de cada ano civil utilizando-se como índice o INPC — índice Nacional 
de Preços ao Consumidor. 

§2°. A atualização ocorrerá através de Decreto Municipal. 

Art. 6°. As despesas provenientes dessa Lei correrão com a seguinte dotação 
orçamentária: 

4.122.008.2.007 — Gestão das Ações Administrativas 

3.3.50.43.00-00 — Subvenções Sociais. 

Art. 6°. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrário, especialmente as LEIS: n° 1.257 de 26 de setembro 
de 2019 e a de n° 1.386 de 23 de setembro de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 
BAHIA em 08 de dezembro de 2021. 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito do Município de Guanambi 

LEIS 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrónicos LTDA as 17 32 horas do dia 09112/2021. 
Para venficar as assinaturas dique no link httpliwww.procedebahia.com.briverificar/13E51-B87E-IF41-F29B-11:182  ou utilize o código QR. 
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DECRETOS 

GUANAMBI • BAHIA 

1 O er 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PERORA DONATO, 90 - CENTRO 

CNPJ n2  1 3.982.040/0001-96 
CEP 40.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fanettuc (77) 3452-4301 

DECRETO N2 1247 DE 13 DE JANEIRO DE 2023 

"Dispõe sobre o repasse para a 
Associação Benemérita de Caridade Lar 
dos Velhinhos, para garantir a 
contratação e manutenção de 
profissionais desta entidade, e dá 
outras providências". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais; 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei n9  1.401/2021, em especial o § 22  do artigo 42  

dessa Lei Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar valores em 
favor da ASSOCIAÇÃO BENEMERITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS; 

DECRETA 

Art. 1°. Fica autorizado o repasse para a ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 
CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, CNPJ n2  14.788.244/0001-95, com sede na 
Praça Josafá Moura, n9  98, Bairro Bom Jesus, nesta Cidade, o valor mensal de R$ 
41.898,36 (quarenta e um mil, oitocentos e noventa e seis reais e trinta e seis 
centavos), para garantir a contratação e manutenção de profissionais com intuito de 
laborar na referida Associação, atendendo, assim, o Termo de Compromisso de 
Ajustamento de Conduta — TAC, aditado e firmado com o Ministério Público Estadual. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 
em 13 de janeiro de 2023. 

Nilo Augusto Moraes Coelho 
Prefeito do Município de Guanambi 
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PORTARIA N° 066 DE 16 JANEIRO DE 2023. 
Oficie: do Município de 

Guanamb: 89hia 

,çne 	 "Dispõe sobre designação de Gestor de r. 
Parceria e estabelece outras 
providencias." 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BANIA, no uso das atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a servidora ROZINEIDE MAGALHÂES DE OLIVEIRA DONATO, 

Superintendente de Convênios e Contratos, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização da parceria firmada com a Associação Benemérita 

de Caridade Lar dos Velhinhos, a contar da data de 16/01/2003, até o termino de sua 

vigência. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA em 16 de janeiro de 

2023. 

MARCE SANTANA PITA 
Secretário Mu icipal de Administração 

Dec. n° 375 e 12 de julho de 2021 
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PORTARIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA BORATO, 90—CENTRO 

CEP 46.430-000- GUANAMBI — BANIA 
CIOU: 13.991640/0001-96 GÚie►NAMBI 

   

PORTARIA N2  066 DE 16 JANEIRO DE 2023. 

"Dispõe sobre designação de Gestor de 
Parceria e estabelece outras 
providencias." 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 12  Designar a servidora ROZINEIDE MAGALHÃES DE OLIVEIRA DONATO, 

Superintendente de Convênios e Contratos, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização da parceria firmada com a Associação Benemérita 

de Caridade Lar dos Velhinhos, a contar da data de 10/01/2003, até o termino de sua 

vigência. 

Art. 22  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA em 16 de janeiro de 

2023. 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. n2  375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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!.?.22,Licil-ki.0 	PORTARIA N° 067 DE 16 JANEIRO DE 2023. 
áro CI5c;e: do tvlunicipio de 

Sahi 

Ern  I  

"Dispõe "Dispõe sobre designação de Comissão 
de Monitoramento e Avaliação do Termo 
de Fomento da Associação Benemérita 
de Caridade Lar dos Velhinhos e 
estabelece outras providencias." 

O SEC TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento 

firmado entre esse Município e a Associação Benemérita de Caridade Lar dos 

Velhinhos, com poderes de controle e fiscalização, com os seguintes servidores: 

I — DAVID XAVIER SOUZA JUNIOR — Assistente Administrativo IV, Secretaria 

Municipal de Administração; 

II — GUILHERME FOGAÇA GOMES — Assistente Administrativo I, Secretaria Municipal 

de Administração; 

111- HANDRYA GABRIELLI GOMES CASTRO — Coordenação de Compras, Secretaria 

Municipal de Administração. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA em 16 de janeiro de 2023. 

MARCE ANTANA PITA 
Secretário Mun 'pai de Administração 

Dec. n° 375 d 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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PORTARIA N2  067 DE 16 JANEIRO DE 2023. 

"Dispõe sobre designação de Comissão 
de Monitoramento e Avaliação do Termo 
de Fomento da Associação Benemérita 
de Caridade Lar dos Velhinhos e 
estabelece outras providencias." 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 12. Designar Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento 

firmado entre esse Município e a Associação Benemérita de Caridade Lar dos 

Velhinhos, com poderes de controle e fiscalização, com os seguintes servidores: 

I — DAVID XAVIER SOUZA JUNIOR — Assistente Administrativo 1V, Secretaria 

Municipal de Administração; 

II — GUILHERME FOGAÇA GOMES — Assistente Administrativo I, Secretaria Municipal 

de Administração; 

HANDRYA GABRIELLI GOMES CASTRO Coordenação de Compras, Secretaria 

Municipal de Administração. 

Art. 22  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA em 16 de janeiro de 2023. 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. n2  376 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 9Q - CENTRO 

CNPJ n°13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone/fax: *77 3452 4302 

TERMO DE FOMENTO N° 004-23 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002-23DPCP-PMG 

*ir 

TERMO DE FOMENTO N° 004-23 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUANAMBI E A 

ASSOCIAÇÃO 	BENEMÉRITA 	DE 

CARIDADEDE MEDIANTE AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES SEGUINTES: 

Q MUNICÍPIO DE GUANAMBI, pessoa jurídica de direito público, sito na Praça Henrique 

Pereira Donato, n° 90, Centro Administrativo, cidade de Guanambi-BA, inscrito no CNPJ n° 

13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Nilo Augusto Moraes 

Coelho, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE, pessoa jurídica de 

direito privado, situada na Praça Josafá Moura, n° 98, Bairro Bom Jesus, Cidade Guanambi, Estado 

Bahia, inscrita no CNPJ/Ml sob n° 14.788.244/0001-95, neste ato representada por seu 

representante legal o Carlos Caroba de Souza, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade 

RG n.° MG13142591, inscrito no CPF sob o n.° 071.096.186-33 a seguir denominada 

CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente TERMO DE FOMENTO, nos termos da 

Lei n°  13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto n° 177/2017, Lei Municipal n° 1.401 de 08 de 

dezembro de 2021 e demais legislações pertinentes, pelOs termos da proposta apresentada e pelas 

cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO - O presente Termo de Fomento tem por objeto a 

"Disponibilização de recursos financeiros para garantir a contratação dos profissionais com 

intuito de laborar na Associação Benemérita de Caridade, atendendo assim, o Termo de 

Compromisso de Ajustamento de Conduta -TAC, aditando e firmado com o Ministério 

Público Estadual." 

CLÁUSULA SEGUNDA —DO VALOR Dá-se como valor ao objeto ora pactuado para a prese 

parceria a importância de R$ 502.756,32 (quinhentos e dois mil, setecentos e cinquenta e seis r 

Proc 
Ass. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CNP1 n°13.982.64010001-96 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI BAHIA 

Fone/fax: '77 3452 4302 

e trinta e dois centavos), pagos em 12 parcelas mensais de R$ 41.896,36 (quarenta e um mil, 

oitocentos e noventa seis reais e trinta e seis centavos). 

Parágrafo Primeiro — Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar para a 

ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, CNPJ no  

14.788.244/0001-95, com sede na Praça Josafá Moura, n° 98, Bairro Bom Jesus, nesta Cidade, o 

valor mensal de R$ 41.896,36 (quarenta e um mil, oitocentos e noventa seis reais e trinta e seis 

centavos), para garantir a contratação e manutenção de profissionais com intuito de laborar na 

referida Associação, atendendo, assim, o  Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta — 

TAC, aditado e firmado com o Ministério Público Estadual. 

Parágrafo Segundo - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em 

estrita conformidade com o cronograma de desembolso aprovado, transferidos eletronicamente na 

conta indicada pela organização da sociedade civil vencedora, não havendo sob hipótese alguma 

antecipação de pagamento. 

Parágrafo Terceiro - O Município reserva-se o direito de reter os pagamentos à organização da 

sociedade civil, caso constatado qualquer das impropriedades previstas no art. 48 da Lei n° 

13.019/2014. 

Parágrafo Quarto - Caso não haja a comprovação do recolhimento das obrigações sociais, o 

pagamento será suspenso até comprovada sua regularização. 

Parágrafo Quinto - Quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas, o repasse 

da terceira, bem como as demais, ficará condicionado à comprovação da prestação de contas, cujo 

prazo de entrega encontrar-se vencido. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REMANEJAMENTO DE RECURSOS 

Fls.  ,,131i  
Proc. 
Ass 	  

Parágrafo Primeiro - A administração pública poderá autorizar o remanejamento de recursos do 

plano de aplicação, durante a vigência da parceria, para consecução do objeto pactuado, de modo 

que, separadamente para cada categoria econômica da despesa, corrente ou de capital, a organizaç 

da sociedade civil remaneje, entre si, os valores definidos para os itens de despesa, desde que 
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individualmente, os aumentos ou diminuições não ultrapassem 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor originalmente aprovado no plano de trabalho para cada item. 

Parágrafo Segundo - Q remanejamento dos recursos de que trata o parágrafo primeiro somente 

acorrerá mediante prévia solicitação, com justificativa apresentada pela organização da sociedade 

civil e aprovada pelo órgão da administração pública responsável pela parceria. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS 

Parágrafo único - O pagamento de qualquer parcela somente será efetuado mediante a apresentação 

do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal (CEF), 

Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Guia 

de recolhimento INSS do funcionário (GRPS), Guia de recolhimento INSS da empresa, Folha de 

pagamento dos funcionários, Guia de recolhimento do FGTS do funcionário (GFIP), Guia de 

Retenção (GPS) e Guia de recolhimento do PIS/COFINS, com prazo de validade vigente. A 

organização da sociedade civil vencedora deverá apresentar a folha de pagamento relativa ao mês 

de competência a que se referem as guias pagas no mês anterior. Como o prazo limite para 

recolhimento das guias de INSS, FGTS e PIS/COFINS é 02, 07 e 20 do mês seguinte, o contratado 

deverá apresentar a folha de pagamento relativa ao mês de competência a que se referem as guias 

pagas no mês anterior. 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO - Os recursos orçamentários necessários para 

a execução do objeto, correrão por conta da seguinte dotação: 

4.122.008.2.007 - Gestão das ações Administrativas 

ORGÃQ: 03 - Secretaria Municipal de Administração 

Ass. 	  

;Is. 	 
Proc arQ- 	-7-~G 

Classificação Econômica: 3.3.5.0.43.00.000000.00 - Subvenções sociais 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos: 

a) Iniciar a execução do objeto pactuado após assinatura e publicação do Termo de Fomento; 
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b) Comparecer em juízo nas questões trabalhista propostas por seus empregados contra si, ou contra 

o Município, assumindo o polo passivo, defendendo-se judicialmente e reconhecendo perante a 

Justiça do Trabalho, sua condição de empregadora, arcando com o ônus de eventual condenação, 

inclusive honorários; 

c) Fica ainda responsável pelos prejuízos e danos pessoais e materiais que eventualmente venha a 

causar à Administração ou a terceiros em decorrência da execução do objeto do presente edital, 

correndo exclusivamente às suas expensas os ressarcimentos ou indenizações reivindicadas judicial 

ou extrajudicialmente; 

d) Pagar seus funcionários em dia, independente do dia do pagamento realizado pelo Município; 

e) Facilitar a fiscalização pelo Município, por meio da atuação do Gestor e da Comissão de 

(Monitoramento e Avaliação ou de Avaliação) durante a vigência da parceria; 

O Cumprir em sua integralidade, as exigências do presente Dispensa de Chamamento Público e seus 

anexos. 

g) Prestar contas ao município sobre os recursos repassados conforme Plano de trabalho e Lei n° 

13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto n° 177/2017 e Instrução Normativa da Contr ladoria 

Municipal n°004/2017. 	 ris.  
Proc.4•42....912,—;~ 
Ass. 	 

A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos: 

1 - A fiscalização da parceria será feita pela Secretaria Municipal de Administração, através do 

gestor e comissão de monitoramento e avaliações designado, bem como pela Controladoria 

Municipal com as seguintes atribuições conforme preconizado no art, 61 da Lei 13.019/2014; 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

b) Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 

recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 

detectados; 

c) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no relatório 

técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei 13.019/2014; 

d) Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 

monitoramento e avaliação. 

1.1 — Gestor designado: ROZINEIDE MAGALHÃES DE OLIVEIRA DONATO con 

Portaria n°  066 de 16 janeiro de 2023. 
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1.2 — Comissão de monitoramento e avaliação do Termo de Fomento conforme Portaria n°067 de 

16 de janeiro de 2023: 

L 1)AVID XAVIER SOUZA JUNIOR — Assistente Administrativo IV, Secretaria Municipal de 

Administração. 

II. GUILHERME FOGAÇA GOMES - Assistente Administrativo I, Secretaria Municipal de 

Administração. 

III. HANDRYA GABRIELLI GOMES CASTRO — Coordenação de compras, Secretaria 

Municipal de Administração. 

g) O Poder Executivo Municipal poderá deduzir do repasse descrito no Art. 1° os valores 

correspondentes aos salários de servidores públicos, elencados abaixo, cedidos à ASSOCIAÇÃO 

BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS: 

a) 05 (cinco) cuidadores de idosos; 
ris. 

b) 08 (oito) técnicos de enfermagem; 

c) 01 (um) psicólogo; 

d) 01 (um) fisioterapeuta; 

e) 01 (um) monitor de recreação; 

2 - A responsabilidade subsidiária do ente público nos casos de ações trabalhistas movidas contra a 

organização da sociedade civil não é automática. Ou seja, o ente pública somente será 

responsabilizado subsidiariamente se ficar comprovado que agiu de forma culposa na fiscalização 

do cumprimento das obrigações trabalhistas. 

3 - Orientar os servidores responsáveis pela liquidação e pagamento das faturas que verifiquem a 

presença dos documentos citados no processo antes de executarem a liquidação e o pagamento. 

4 - Arquivar juntamente às notas de empenho (pelo prazo de 5 anos) a fim de facilitara comprovação 

de que houve a fiscalização pelo Município, elidindo eventual responsabilidade subsidiária de 

trata a súmula em questão. 

45 
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CLÁUSULA SÉTIMA — O Município de Guanambi ficará isento de responsabilidade acerca de 

quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência da parceria, ficando sob a 

responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os 

equipamentos necessários para a execução da presente parceria. 

CLÁUSULA OITAVA — PRAZO - O prazo para execução da presente parceria será de 12 (doze) 

meses, de acordo com o cronograma físico-financeiro, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

Parágrafo Primeiro — O prazo estabelecido na Cláusula Oitava deste termo contratual poderá ser 

prorrogado nos termos dos art(s) 56 e 57 da Lei 13.019/2014. 

Parágrafo Segundo - Após a assinatura do Termo de Fomento pela Contratante, é obrigatório a 

abertura do "Relatório de Execução do Objeto" e "Relatório de Execução Financeira" nos Termos 

do Decreto que regulamenta os procedimentos administrativos relativos a parcerias voluntárias 

envolvendo ou não a transferência de recursos financeiros, entre o Município e as organizações da 

sociedade civil, nos termos da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014). 

Parágrafo Terceiro —A baixa contábil em definitivo da parceria será efetuada nos termos do Decreto 

que regulamenta os procedimentos administrativos relativos a parcerias voluntárias envolvendo ou 

não a transferência de recursos financeiras, entre o Município e as organizações da sociedade civil, 

nos termos da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014), demais itens, tramitado em todas as 

instancias de fiscalização e com arquivamento e guarda pela Secretaria Municipal de 

Administração. 

Parágrafo Quarto — A contratada é obrigada a corrigir, readequar ou realinhar, às suas expensas, no 

total ou em parte, os serviços objeto do contrato em que se verificarem incongruências, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de mão-de-obra e materiais empregados de forma 

inadequada. 

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados 

Cláusula Primeira, segundo as metas pactuadas, fornecendo mão-de-obra, insumos, infraestru 

demais elementos necessários à sua perfeita execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS A ENTIDADE (ART.73, VII) Pela 

execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 

legislação específica, a administração poderá garantir a prévia defesa, aplicar à organização da 

sociedade civil as seguintes sanções: 

- advertência; 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

termos de (parceria, de fomento ou de colaboração) e contratos com órgãos e entidades da esfera de 

governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar termos de 

(parceria, de fomento ou de colaboração) e contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso lI deste artigo. 

Parágrafo único. A sanção estabelecida no inciso 1I1 do caput deste artigo é de competência 

exclusiva do Secretário Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 

-2 (dois) anos de sua aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- A Contratada reconhece e declara expressamente a sua 

responsabilidade pelo atendimento das metas pactuadas, nos termos dos Artigos 22, 24 e 37 da Lei 

n° 13.019/2014 e demais legislações, normas e regulamentos pertinentes a matéria, conforme as 

condições do contrato. 

Parágrafo Único — No caso da Contratada ser responsável pelo fornecimento de insumos, estes 

devem ser de P qualidade, responsabilizando-se por qualquer problema surgido na execução das 

ações e trabalhos inerentes a execução da parceria, devendo reparar de forma premente no a k 1 ou 

parcialmente para o bom andamento da mesma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Se, por qualquer razão, a Contratada não acatar qualquer 

laudo, parecer ou relatório do gestor da parceria, poderá promover ou realizar, as suas expensas, 

perícia técnica ou contábil relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá 

ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, 

um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este Termo de Fomento poderá ser alterado quando: 

I - A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da sociedade 

civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada na administração pública em, no 

mínimo, 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência. 

II - A prorrogação de ofício da vigência do instrumento deve ser feita pela administração pública, 

antes do seu término, quando ela der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada ao exato 

período do atraso verificado. 

III - As alterações previstas no caput prescindem de aprovação.de novo plano de trabalho pela 

administração pública, mas não da análise jurídica prévia da minuta do termo aditivo da parceria e 

da publicação do extrato do termo aditivo em meios oficiais de divulgação. 

411 	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO - O presente Termo de Fomento poderá ser 

rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°13.019/2014. 

A falta de pagamento das obrigações patronais por parte da entidade parceira e vencedora sujeitará 

à rescisão sumária do contrato. 

Parágrafo único - Sob nenhum aspecto será admitido, por parte da organização da sociedade civil 

vencedora, exceção de contrato não cumprido, em face da Administração, exceto nos casos 

expressamente previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - O presente Instrumento de 

Parceria rege-se pelas disposições expressas na Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, e decreto 

177/2017 e Lei Municipal n° 1 401/2021, e pelos preceitos de direito público, aplicando j  h 
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supletivamente no que couber, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão resolvidos à luz 

da Lei n° 13.019/2014, do Decreto que regulamenta os procedimentos administrativos relativos a 

parcerias voluntárias envolvendo ou não a transferência de recursos financeiros, entre o Município 

e as organizações da sociedade civil, nos termos da Lei Federal n° 13.019, dc 31 de julho de 2014 

e dos princípios gerais de direito. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — A execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pela 

Secretaria Municipal de Administração na figura do gestor e comissão de monitoramento e 

avaliação designados, que apontará as deficiências verificadas, as quais deverão ser sanadas pela 

organização da sociedade civil contratada, devendo esta proceder às correções e os ajustes 

necessários ao bom andamento do presente Termo de fomento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Guanambi, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as controvérsias oriundas da 

execução do presente instrumento. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa 

produzir os seus legais e esperados efeitos. 

Guanambi-Bahia, 16 de janeiro de 2023. 

MUNICÍPIO DE GUANAMB 
.r 	 p  Fls.  •.jLirc.   

Nilo Augusto Moraes Coelh 	 Asa. 
Prefeito Municipal 404;// ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GU /  
DEPARTAMENTO DE LICITAÇ /  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENT 

CNPJ n°13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonelfax: *77 3452 4302 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002-23DPCP-P G 

Objeto 

"Disponibilização de recursos financeiros para garantir a contratação 
dos profissionais com intuito de laborar na Associação Benemérita de 
Caridade, atendendo assim, o Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta -TAC, aditando e firmado com o Ministério Público 
Estadual." 

Modalidade Chamamento Público - Dispensa 

Crédito de despesa 

Órgão: 03 — Secretaria Municipal de Administração 
4.122.008.2.007 — Gestão das ações Administrativas 
Classificação Econômica: 3.3.5.0.43.00.000000.00 — Subvenções sociais 

Valor 

O valor ao objeto ora pactuado para a presente parceria a importância de R$ 

502.756,32 (quinhentos e dois mil, setecentos e cinquenta e seis reais e trinta 

e dois centavos), pagos em 12 parcelas mensais de R$ 41.896,36 (quarenta e 

um mil, oitocentos e noventa seis reais e trinta e seis centavos). 

Vigência do 
contrato 

12 (doze) meses 

Data do contrato 16 de janeiro de 2023. 

Contratante Município de Guanambi 

Contratada 
ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE - CNPJ n° 

14.788.244/0001-95 

Base legal 
Art. 30, inciso VI da Lei Federal n° 13.019/2014 e Art. 22, inciso IV do 
Decreto Municipal n° 177/2017e Lei Municipal n° 1.401 de 08 de dezembro 
de 2021. 

Proc. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 — CENTRO 

CEP 46.430-000 • GUANAMBI — BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 ;cúÀN/W Bi 

AVISO DE RATIFICAÇÂO 

TERMO DE FOMENTO N° 004-23DPCP-PMG 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002-23DPCP-PMG 

O Prefeito do Município de Guanambi, NILO AUGUSTO MORAES COELHO, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica o procedimento de contratação direta por 
Dispensa -Chamamento Público, embasado no Caput, Art. 24, da Lei n° 8.666/93, Art. 30, inciso VI da Lei 
Federal n° 13.019/2014 e Art. 22, inc'so IV do Decreto Municipal n° 177/2017 e Lei Municipal 1.401/2021, e 
concordando com o pronunciamento Jurídico, referente à Termo de Colaboração - Dispensa - cujo objeto é a " 
Disponibilização de recursos financeiros para garantir a contrafação dos profissionais com intuito de 
laborar na Associação Benemérita de Caridade, atendendo assim, o Termo de Compromisso de 
Ajustamento de Conduta -TAC, aditando e firmado com o Ministério Público Estadual." Da pessoa jurídica: 
Associação Benemérita de Caridade, inscrita no CNPJ sob n° 14.788.244/0001-95, situada na Praça Josafá 
Moura, n°98, Bairro Bom Jesus - Guanambi-BA, no valor de R$ 502.756,32 (quinhentos e dois mil, setecentos 
e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos). 

Fls. ~6 iroc. 	- 022_22, -  
Ass. 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito do Município de Guanambi 

• 

 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certiticacio de Documentos Eletrônicos LTDA às 17;44 horas do dia 20/0112023. 
Para verificar as assinaturas dique no link: httpdfsvww.procedehahia.com.hriverificarfAC79-28013-8BAF•0929-C73A ou utilize o código QR. 

Guanambi-Bahia, 16 de janeiro de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CNPJ n°1 3.9E12.640/000 1-96 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone/fax: '77 3452 4302 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N°004-23 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002.23DPCP-PMG 

Objeto 

"Disponibilização de recursos financeiros para garantir a contratação 
dos profissionais com Intuito de laborar na Associação Benemérita de 
Caridade, atendendo assim, o Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta -TAC, aditando e firmado com o Ministério Público Estadual." 

Modalidade Chamamento Público - Dispensa 

Crédito de despesa 

órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração 
4.122.008.2.007- Gestão das ações Administrativas 

Classificação Econômica: 3.3.5.0.43.00.000000.00 - Subvenções sociais 

Valor 

O valor ao objeto ora pactuado para a presente parceria a importância 

de R$ 502.756,32 (quinhentos e dois mil, setecentos e cinquenta e seis 

reais e trinta e dois centavos), pagos em 12 parcelas mensais de R$ 

41.896,36 (quarenta e um mil, oitocentos e novecentas e seis reais e 

trinta e seis centavos). 

Vigência do 
contrato 

12 (doze) meses 

Data do contrato 16 de janeiro de 2023. 

Contratante Município de Guanambi 

Contratada ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE - CNPJ n' 14.788.24410001-95 

Base legal 
Art. 30, inciso VI da Lei Federal n° 13.019/2014 e Art. 22, inciso IV do Decreto 
Municipal n° 177/2017e Lei Municipal n° t401 de 08 de dezembro de 
2021. 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BA1-11A Processamento e Certificatlio de Documentos Eletrônicos LTDA às 17 44 horas do dia 20/01/2023 
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1.3 — DADOS BANCARIOS 
Banco: 001 — Banco do Brasil 
Agência: 0923-7 Número da Conta: 9889-2 

1.5 — CORPO TÉCNICO: 

Nome: JOSÉLIA MARIA PEREIRA Cargo: Enfermeira/Responsável 
Técnica 

2 - OUTROS PARTÍCIPES 
Não possui. 

CNPJ N° 14.788.244/0001-95 

41 Lar dos 
~Velhinhos ALIANÇA3eMIWa, 

PLANO DE TRABALHO 

1- DADOS CADASTRAIS 
1.1 — DA ORGANIZAÇÃO: 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 
CARIDADE — LAR DOS VELHINHOS CNPJ: 14.788.244/0001-95 

Rua: Praça Josafá Moura, 98 Bairro: Bom Jesus Cidade: Guanambi 
Complemento: Estado: Bahia CEP: 46.430-000 
Telefone: (77) 3451-2803 Celular: 
E-mail: lardosvelhinhos.gbiggmail.com  
Site: lardosvelhinhos.gbi.org.br  

1.2 — DO RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAÇÃO: 
Nome: CARLOS CAROBA DE SOUSA 
CPF: 071.096.186-33 RG: 13.142.591 SSP-MG 
Rua: Braulina Silva Guimarães 
(antiga rua 11), n° 55 

Bairro: 
Sandoval Morais 

Cidade: 
Guanambi 

Complemento: Casa Estado: Bahia CEP: 46.430-000 
Telefone: Celular: 77 9.9932-9765 
E-mail: caroba99@hotmail.com  
Cargo: Presidente 
Eleito em: 28/09/2021 Vencimento do Mandato: 28/09/2023 

1.4 — DIRETORIA: 
Nome: CARLOS CAROBA DE SOUSA Cargo: Presidente 
Nome: FLÁVIO JORGE SANTO OLIVEIRA NOGUEIRA Cargo: Coordenador 
Nome: CRISTIANO AUGUSTO DE CASTRO Cargo: Tesoureiro 
Nome: JEAN CHARLES DE OLIVEIRA BATISTA Cargo: Secretário 

1.6 — CONSELHO FISCAL: 
Nome: JESULINO JOSE BEZERRA NETO Cargo: Conselheiro 
Nome: JOSÉ GERALDO SOUZA DE SÁ Cargo: o: Conselheiro 
Nome: GUILHERME CRUZ DO NASCIMENTO Cargo: Conselheiro 
Nome: LOURIVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA Cargo: Conselheiro 
Nome: ELOISA VILAS BOAS LÉLIS  LIMA Cargo: Conselheiro 

Praça Josará Moura. 98 - Botn Jesus- Guanambi- BA 177 3451-2803 I e-mail: lardosvelh i nhos.gbiegmaii,com f 	elardosvelhinhos,gbi 
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3 — PRO ETO 
3.1 — OBJETIVO GERAL  

Garantir a contratação e o pagamento de profissionais com a finalidade de proporcionar o 
atendimento dos objetivos institucionais da associação e da política de acolhimento do idoso 
dentre os quais citamos: 

• Acolher e garantir proteção integral; 
• Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e 

ruptura de vínculos; 
• Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais; 
• Possibilitar a convivência comunitária; 
• Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia 

de Direitos e às demais politicas públicas setoriais; 
• Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e 

oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com autonomia; 
• Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais 

internas e externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do 
público. 

3.2 — OBJETIVOS ESPECIFICOS 
Para idosos (as): 

• Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização 
de atividades da vida diária; 

• Desenvolver condições para a independência e o autocuidado; 
• Promover o acesso à renda; 
• Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência 

Para o cuidado com os (a) idosos (as): 
• Garantir a contratação, a manutenção e o pagamento de profissionais com intuito de 

laborar na Associação, atendendo, o Termo de Compromisso de Ajustamento de 
Conduta — TAC, aditado e firmado com o Ministério Público Estadual em 
13/08/2021 e a Lei Municipal n° 1.401 de 08 de dezembro de 2021. 

• Garantir o pagamento de outras despesas trabalhistas, tais como férias, 13° salário, 
FGTS, Contribuição Previdenciária, rescisão contratual (se houver) e outras não 
especificadas, desde que relativas aos contratos de trabalh,rgi entes na Instituição.  

3.3 — JUSTIFICATIVA 
A Prefeitura Municipal de Guanambi, em conformidade com o que consta no marco 
regulatório Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e o Decreto Municipal n° 177 de 11 
de maio de 2017 que dispõe sobre regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias 
celebradas entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, entidades 
prestadoras de serviços de Assistência Social para Serviço de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade na oferta do Serviço de Acolhimento Institucional para idosos, na modalidade 
abrigo institucional, apresenta este Plano de Trabalho que deverá ser executado pela 
Associação Benemérita de Caridade - Instituição de Longa Permanência para Idosos (as) 
ILPI, para cumprimento da Lei Municipal n° 1.401 de dezembro de 2021. 
As atividades desenvolvidas na Associação Benemérita de Caridade - Instituição de Longa 
Permanência para Idosos (as) ILPI, ofertadas de modo ininterrupto (24 horas), são 
consideradas de relevância pública, sendo a única instituição no município até o presente  

I'rnça Josafii Moura. 9 3 130111 	-'Guano. 	A 77345]-2803 ie-rnail: lardowelhinhas.gbi@sinail.com  f 17:1 @laretinvelhinhos.gbi 
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momento que presta serviço de acolhimento institucional para idosos acima de 60 anos. Desse 
modo, diante da inexistência de programas/serviços de acolhimento institucional públicos 
para idosos, para ambos os sexos, no Município de Guanambi, é de suma relevância a 
colaboração com a manutenção dos serviços prestados pela referida instituição. 
Logo, também é considerado no presente Plano de Ação que as atividades propostas são de 
natureza da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de N° 
8742/1993 (Lei orgânica de Assistência Social - LOAS) e Resoluções do Conselho Nacional 
de Assistência Social 109/2009 (Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais) e N° 
21/2016 (Requisitos para Celebração de parcerias entre o órgão gestor da Assistência Social 
e Entidades ou Organizações de Assistência Social, no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social SUAS). 
Deve-se atentar ainda que a Associação Benemérita de Caridade, assim como todas as ILPIs, 
exerce uma atividade que excede o Sistema Único de Assistência Social, sendo seu 
funcionamento, bem como seu corpo técnico, também regulamentado no âmbito do 
Ministério da Saúde/ANVISA, por meio RDC N° 502, de 27 de maio de 2021. 
Embora a natureza do acolhimento deva ser provisória e, excepcionalmente, indeterminada, 
a colaboração com a manutenção dos serviços oferecidos a idosos em ILPI torna-se 
imprescindível, visto que se destinam a usuários que não dispõem de condições para 
permanecer na família, por inúmeros fatores que agravam a qualidade da convivência ou 
mesmo da sustentação, envolvendo situações de violência e negligência, abandono, ou mesmo 
vínculos familiares fragilizados ou rompidos.  

3.4 — PÚBLICO ALVO / BENEFICIÁRIOS 
50 internos e famílias 

3.5 — ÁREA DE ABRANGÊNCIA 
Município de Guanambi 

3.6 — METODOLOGIA 
O serviço de acolhimento institucional para idosos (as) deve ser desenvolvido na seguinte 
modalidade: 

Atendimento em unidade institucional com característica domiciliar que acolhe idosos (as) 
com diferentes necessidades e graus de dependência. Deve assegurar a convivência com 
familiares, amigos e pessoas de referência de forma contínua, bem como o acesso às 
atividades culturais, educativas, lúdicas e de lazer na comunidade. A capacidade de 
atendimento das unidades deve seguir as normas da Vigilância Sanitária, devendo ser 
assegurado o atendimento de qualidade, personalizado, com até 4 (quatro) idosos (as) por 
quarto. 

DESCRIÇÃO GERAL: Acolhimento em diferentes tipos de equipamentos, destinado a 
famílias e/ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir 
proteção integral. A organização do serviço deverá garantir privacidade, o respeito aos 
costumes, às tradições e à diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, 
religião, gênero e orientação sexual. 
O atendimento prestado deve ser personalizado e em pequenos grupos e favorecer o convívio 
familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na 
comunidade local. As regras de gestão e de convivência deverão ser construídas de forma 
participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomia dos usuários, conforme_perfis.  

Praça Josafá Moura. g8.- Born Jesus- Guanambi - RA 1 77 3451-2803 ' e-mai I: lardosve1hinhos.019gmaii.corn f 	.51ardosvelhinhos.gbi 



Deve funcionar em unidade inserida na comunidade com características residenciais, 
ambiente acolhedor e estrutura física adequada, visando o desenvolvimento de relações mais 
próximas do ambiente familiar. As edificações devem ser organizadas de forma a atender aos 
requisitos previstos nos regulamentos existentes e às necessidades dos (as) usuários (as), 
oferecendo condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e 
privacidade. 

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA 
Para idosos (as): 
Acolhimento para idosos (as) com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou 
com diversos graus de dependência. A natureza do acolhimento deverá ser provisória e, 
excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas todas as possibilidades de 
autossustento e convívio com os familiares. E previsto para idosos (as) que não dispõem de 
condições para permanecer com a familia, com vivência de situações de violência e 
negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou 
rompidos. 
Idosos (as) com vínculo de parentesco ou afinidade - casais, irmãos, amigos etc. devem ser 
atendidos na mesma unidade. Preferencialmente, deve ser ofertado aos casais de idosos o 
compartilhamento do mesmo quarto. Idosos (as) com deficiência devem ser incluídos (as) 
nesse serviço, de modo a prevenir práticas segregacionistas e o isolamento desse segmento. 

PROVISÕES AMBIENTE FÍSICO 
GERAL: Espaço para moradia, endereço de referência, condições de repouso, espaço de estar 
e convívio, guarda de pertences, lavagem e secagem de roupas, banho e higiene pessoal, 
vestuário e pertences. Acessibilidade de acordo com as normas da ABNT. 

ESPECÍFICAS 
PARA ADULTOS E FAMÍLIAS: Conforme a realidade local. 
RECURSOS MATERIAIS: Material permanente e material de consumo necessário para o 
desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computador, impressora, telefone, camas, 
colchões, roupa de cama e banho, utensílios para cozinha, alimentos, material de limpeza e 
higiene, vestuário, brinquedos, entre outros. Materiais pedagógicos, culturais e esportivos. 
Banco de Dados de usuários(as) de benefícios e serviços socioassistenciais; Banco de Dados 
dos serviços socioassistenciais; Cadastro Único dos Programas Sociais; Cadastro de 
Beneficiários do BPC. 

ARTICULAÇÃO EM REDE: 
- Demais serviços socioassistenciais e serviços de politicas públicas setoriais; 
- Programas e projetos de formação para o trabalho, de profissionalização e de inclusão 
produtiva; 
- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias. 
- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 

CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO 
Idosos (as) 
- Por requisição de serviços de políticas públicas setoriais, CREAS, demais serviços 
socioassistenciais, Ministério Público ou Poder Judiciário.  

3.7 — CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL / QUALIFICAÇÃO EQUIPE 
TÉCNICA 

Pra.-a Josafá Moura. 9B Bom Jesus- Guan 773451-28o's e-mail: lardosvelhinhos.gbWgmail.com  i f 7  @lardosvelhinhos.gbi 
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De acordo com a NOB-RH/SUAS e RDC ANVISA N° 502, de 27 de maio de 2021 

Função 

NUTRICIONISTA 
ASSISTENTE SOCIAL 
ENFERMEIRA 
TEC. ENFERMAGEM 
MONITOR DE RECREAÇÃO 
ENCARREGADO ADM 
AUX. ADMINISTRATIVO 
CUIDADOR DE IDOSOS 
AUX. SERVIÇOS GERAIS 
COZINHEIRO 
PSICOLOGO 
FISIOTERAPEUTA 

Quantidade' 

01 
01 
01 
13 
01 
01 
03 
13 
07 
03 
01 
01 

citados abaixo: 
Registro 
Profissional 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sem registro obrigatório 
Sem registro obrigatório  
Sem registro obrigatório 
Sem registre obrigatório 
Sem registro obrigatório 
Sem registro obrigatório 
Sim 
Sim 

A equipe técnica da Instituição será composta pelos profissionais 

3.8 — RESULTADOS/PRODUTOS ESPERADOS/IMPACTOS PREVISTOS 

CONTRIBUIR PARA: 

- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência; 
- Redução da presença de pessoas em situação de rua e de abandono; 
- Indivíduos e famílias protegidas; 
- Construção da autonomia; 
- Indivíduos e famílias incluídas em serviços e com acesso a oportunidades; 
- Rompimento do ciclo da violência doméstica e familiar. 

AQUISIÇÕES DOS(AS) USUÁRIOS(AS): 

SEGURANÇA DE ACOLHIDA 
- Ser acolhido em condições de dignidade; 
- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas; 
- Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, acessibilidade, 
habitabilidade, salubridade, segurança e conforto. 
- Ter acesso a alimentação em padrões nutricionais adequados e adaptados a necessidades 
específicas. 
- Ter acesso a ambiência acolhedora e espaços reservados a manutenção da privacidade do 
(a) usuário (a) e guarda de pertences pessoais. 

Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social. 

- Ter endereço institucional para utilização como referência. 
- Ter vivências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios 
éticos de justiça e cidadania. 
- Ter acesso a atividades, segundo suas necessidades, interesses e possibilidades. 
- Ter acompanhamento que possibilite o desenvolvimento de habilidades de autogestão,  

CNP.' N° 14.788.244/0001-95 

lar dos 
Velhinhos ■"uma.%rj:t ALIANÇAScedrisk 

1  A quantidade de profission'ais poderá ser alterada a depender a quantidade de _dosos acolhidos e o seu nível de 
dependência conforme RDC N° 502, de 27 de maio de 2021. 
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REPASSE 
MUNICÍPIO 

META 
Lei n° 1.401 

JAN/2023 	41.896,36 
FEV/2023 	41.896,36 

META TOTAL 

41.896,36 
41.896,36 

CNP.) N°  14.788.244/0001-95 

lar dos 
Velhinhos """fmr"" ALIANÇASotricioia, 

 

• ■••■■•  **MI- 

   

1~,1•1=MINI1~1.1. 

 

     

autossustentação e independência. 
- Ter respeitados os seus direitos de opinião e decisão. 
- Ter acesso a espaços próprios e personalizados. 
- Ter acesso a documentação civil; 
- Obter orientações e informações sobre o serviço, direitos e como acessá-los; 
- Ser ouvido e expressar necessidades, interesses e possibilidades; 
- Desenvolver capacidades para autocuidados, construir projetos de vida e alcançar a 
autonomia; 
- Ter ampliada a capacidade protetiva da família e a superação de suas dificuldades; 
- Ser preparado para o desligamento do serviço; 
- Avaliar o serviço. 

4 —OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

- No Relatório de Prestação de Contas os valores devem ser especificados de acordo os 
Fundos de Repasse. 

5 — METAS E ETAPAS 

METAS E ETAPAS VALOR DATA 
INICIAL 

DATA 
FINAL 

SALDO  

VAL 
GLoB

OR
AL DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

META Acolhimento de Pessoas 
Idosas e as &nulas. 

- - - - - 

ITEM  

Manutenção 	das 
atividades da instituição 
com 	a 	contratação, 
manutenção e pagamento 
mensal de funcionários, 
incluindo 	todas 	as 
despesas com folha de 
pagamento, 	inclusive 
Férias, 	13° 	salário, 
Rescisão 	Contratual, 
FGTS, 	contribuição 
previdenciária e Imposto 
de 	Renda 	retido 	de 
trabalhador conforme Lei 
n° 	1.401 	de 	08 	de 
dezembro de 2021. 

- - 

— 

502.756,32 502.756,32 502.756,3Â 

TOTAL - - 502.756,32 502.756,32 502.756,32 

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

.G4 
ri■ 

"Or 
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4,4" lar dos 
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MAR/2023 41.896,36 41.896,36 
ABR/2023 41.896,36 41.896,36 
MAI/2023 41.896,36 41.896,36 
JUN/2023 41.896,36 41.896,36 
JUL/2023 41.896,36 41.896,36 
AGO/2023 41.896,36 41.896,36 
SET/2023 41.896,36 41.896,36 
OUT/2023 41.896,36  

41.896,36 
41.896,36  
41.896,36 NOV/2023 

DEZ/2023 41.896,36 41.896,36 
SOMA 502.756,32 .502.756,32 

7 — DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal desta organização, declaro, para fins de prova junto ao 
Município de Guanambi, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em 
mora ou situação de inadimplência com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal, Federal ou Estadual, que impeça a celebração da parceria, na forma deste plano de 
Trabalho. 

Guanambi, BA, 12 de janeiro de 2022. 

Assinada Digitalmente 
CARLOS CAROBA DE SOUSA 

Presidente 
Gestão 2021/2023 

PraçaJosafáMoura.98-BoroJesus-Guanambi--13 1 1  77 3451-28o31e-mail:lardosvel h inhos.gbi@gmail.rom  1 f ejj elarciosvelhinhos.gbi 



Lar dos 
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DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO NOMINAL DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

CARLOS CAROBA DE SOUSA 	 Presidente 

FLÁVIO JORGE SANTO OLIVEIRA NOGUEIRA 	Coordenador 

CRISTIANO AUGUSTO DE CASTRO 	 Tesoureiro 

JEAN CHARLES DE OLIVEIRA BATISTA 	 Secretário 

Guanambi, BA, 12 de janeiro de 2022. 

Assinado Digitalmente 
CARLOS CAROBA DE SOUSA 

Presidente 
Gestão 2021/2023 

Praça Josafá Moura, 9t3 Bom Jesus-- Guanambi-- BA 177 3451-2803 e-mail: lardosvelhinhos.gbicgmail.eum f 	glardosvelhinhos.gbi 
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7060 - ORGANIZAÇÃO DA SOC.CIVIL ASSOCIAÇÃO BENEMERITA DE CARIDADE Credor:' 

9999 001 - BANCO DO BRASIL S.A. SB - PMG CONTA MOVIMENTO -17972-8 0923-7 179724 

r. o0 Dota mentiria 

Reduzido: 	2007.43.1500 

Uniciade:' . 	3 - SECRETARIA DEADMINIISTRAÇA0 

'Ação: 	2.007 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS, 

Elemento: 	3.3.50.43.00,- Subvênções Sociais 

:Fonte: 	1500 - Rectirsos não Vinculados.de IrOpostos 
' 	

• 	, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

Estado da Bahia 

2023 

N' Corna Descrição Conta. Agénola , Banco'  Valor N° Doc. 

41.898,36 

 ide de Pagamento N° 802 

Data: 02/0312023 

Empenho N°: 290 11354 



; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRACA HENRIQUE PEREIRA BORATO - CENTRO 

CNP): 13.982.640/000146 - CEP: 46.430-000 - GUANANBI - EA 

ORDEM DE PAGAMENTO " PROCESSO ADM: 

EMPENHO: 290 / 2023 
	

SUB-EMPENHO: 1354 
	

TIPO DO EMPENHO: Global 

bala Empenho: 29/01/2023 	Data Sub-Empenho: 24/02/2023 	Data Liquidado: 24/02/2023 
	

Data Pagamento: 02/03/2023 

1,./N.L.C11,,P1 •■■■■Èmerorede 

Nome: 	7060 - ORGANIZAÇÃO DA SOC.CIVIL ASSOCIAÇÃO eemEmERrrA DE CARIZ 	Tipo Pessoa: Jurídica 
Endereço: 	PRAÇ JOSAFA MOURA , 98 	 Complemento: 
Bairro: 	BOM JESUS 	 , 	 Cidade: GUANAMBI 	 Estado: BA 
CNP/: 	14.788.244/0001-95 	bac. Estadual: 	 CPF: 	 RO: 
Conta Corrente: 	9889-2 	 ~recta: 923-7 	 Banem 001 - BANCO DO BRASIL S.A. .. 	, 

doiiiçáèoitcAstemiAitia - 	 - 	 01....~.~ t 	' 
ReduzJdo: 	2007.43.1500 	• - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Unidade: 	 3 	- SECRETARIA DE ADMINISTFIAÇÁO 
Função: 	 04-Administração 
Sub-Fureção: 	 122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa: 	 008- CESTA() PROATIVA 
Asilo: 	 2.007- GESTÃO DAS AÇOES ADMINISTRATIVAS 	 - 
Elemento: 	 3.3.50.43.00- Subvenções Sociais 
Fonte: 	 1500- Recursos não Vinculados de Impostos 
Sub-Elamcnto: 	13.50.43.00- Subvencrea Sociais 

hlodelldedo: 	Inesigibilidecie 	 Ne hoz,: 	002.230pcp-MG 
Çonvènlo: 	 Contrato: 	004-230PCP-PMG 
Paelmonto: 	- 

Saldo Arfado( Valor do Empenho Saldo Atual 

303.000.00 
• 

303.000,00 0,00 
• 

MI --,---  
DÉSRONIBILIZAÇÁO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA GARANTIR A CONTRATAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS COM INTUITO DE LABORAR NA ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 
CARIDAI3E.ATENDENDO ASSIM O TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA TAC ADITANDO E FIRMADO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAI.,DISPENSA 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Ni' 002-23OPCP-PNG. TERMO DE FOMENTO N• 004.23 
REFERENTE AO PAGAMENTO DA 2' PARCELA. 

MovIrnantaçllo Empenho- 

Saldo ~de» Sub•EmPanho Saldo Atual 	
d 

281.103.64 41.898,36 

. 	, 	1 

219207.28 

Data do Empenhe: 	25101/2023 	 Data do Liquidação: 24102/2023 	 l Data do Pagamento: 	02/03/2023 

ala Quarenta e um mil e oitocentos: noventa e sela retas e binta e sela centavos 88 	 Valor Bruto I 	41.896.36 

laígaiie ao favorecido o valor de RS 41.898,38 (Quarenta a um mil a 01108aMeal 
e noventa e sela reate e trinta o seis centavos ), proveniente desta nota. Em. 

02/03/2023 

L 	4 

O processo fel pago conformo e amoite:4o. Em, 02/03/2023 

MARIA DIGNA C • 	RIM 00 NASCIMENTO 	' 
Socretérla da Fazenda 

Matricula: 0003041 

i 	IXEIRA 
Tesoureiro(a) 

Matricula: 

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA 

er• certa 
,- 

DatrIsão Cama 14. Macia Banco . 	Ir Doc. Valor 

17972-11 019 - PMG CONTA MOVIMENTO -1T972-6 0923.7  

• 

001 • BANCO Do BRASIL SA 
.-- 

9999 41.8e6.38'  

RECIBO N° PROCESSO PAGTO 	602 12023 r,...~...-.— --, .. 

Recebemos +Safo) PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI a Imponencla supra de RS 41.806,303 (Quarenta e um mll e oitocentos e noventa e seis reais e Melte e seis 
centavos ), conforme especificaçAo constante nesta ordem de pagamento de n" 502, pela qual damos lotai quitação. 

1.  

4.11! 
Pagamento efetuado através de Ordem. 	

..a.• 

effiC• 	 1 incas 



.. 	. 	 . 	.4 	. - 
V1  ...W . PREFEITURA M1JNICIPAL DE GUANAMBI 

. 	. 

• I é. 	PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO  	., 
i" 	CNP]; 13.982,640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAHBI - BA 

• 
. • NOTA DE LIQUIDAÇÃO 	- 	

. 
PROCESSO AipM: 

1 
 EMPENHO: HÁ / 2023 .. ". PP SUEI-EMPENHO.: • .1354. Data do Sub-Empenho:. 24/02/2023 TIPO 13.Ç EAIPENHO : 	Ç loba! 

a • 	 " . . . . • • 	. • 	— 	 . . . 
FORNECEDOR 	

.. 
 

[  Nome: 	7066 - ORGANIZAÇÃO DA SOC.CRIL ASSOCIAÇÃO BENEMERITA DE CARII Tipo pessoa: juJurídicadJurídica. 
Endereço: 	PRAÇ JOSAFA MOURA . RS 	• • . . 	". 	 Complemento: 

Data do Empenho: ' 26/01/2023 • 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento: 

3 - SECRETARIA DE-ADMINISTRAÇÃO 
• 04 • Administração 	", 	• '• 	' 
122- AOMINISTRMO dERAI. 
008- GESTÃO PROAT1VA 

2.007- GESTÃO DAS-AÇÕES ADMINISTRATIVAS 

	

3.3.50.43.00- Subvençbes Soëtais' • 	. -' 	• 
1500- Recursos não VinCuledos•  de Impostos 

3.3.50.43.00- Subvencoes Sociais 

Bairro: 	BOM JESUS 
CNPJ: 	14.788.244/0001-95 Insc. Estadual: 
Conta Corrente: 9889-2 	 Agência: 923-7 

Cidade: GUANAMOI 
CPF: 	 RG: 

Banco: 001 - BANCO DO BRASIL S.A  

Estado: BA 

TAÇÃO O 	 ARIA — 
Reduzido: 	. 2067.43.1500 • ORÇAMEWTARIOE SUPLEMENTAR • •-; 

Saldo Atual • Modalidade: inexigibtidade 
Convênio: 
Património: • 

N• 	002-23DPCP-PMC 
Contrato: 004-230PDP-PME 

Saldó Anterior 

303.000.00 

1,4lor do émpenho 

303.000,00 0,00 

.■ II IS 11.1,11ZULI 

DISPONIBILIZAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA GARANTIR A CONTRATAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS COM INTUITO DE LABORAR NA ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITADE 
CARIDADE,ATENDENDO ASSIM O TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA TAC ADITANDO E FIRMADO COMO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUALDISPENSA 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 002-23DPCP-PMG. TERMO DE FOMENTO N' 004-23 
REFERENTE AO PAGAMENTO DA 2' PARCELA. 

. 	. 	.. 

Movimentação Empenho 
. 	__ „ . 

Saldo Anterior Sub-Empenho 
i 	 " 

Saldo Atual 

' 

261.103,64 41.896,36 219.207.28 

Data do Empenho: 	28A31/2023 Data do Liquidação: 24/02/2023 

• •-, 	RETENÇÕES 	 ' 

Código 

_ 	 __ 

Descrição 	 . • 
• 11=~1 

1~11111.11 
Valor Retido 

WS Quarenta e um mil e oitocentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos 44 	 - 
. 	Valor Ll• 	ido 

0,00 
41.8913 36 

' 	 DOCUMENTOS COMPROBATORIOS 

DIVERSOS 	Data Emissão 	Nome do Doc. 
• 

R° Documento 	Valor R$ 	 • 
24/02/2023 	REPASSE A ASSOCIAÇÃO BENEMERITA " . 	O 	41.8906 	 • 

• DESDOBRAMENTOS ( PCASP ) 	• 

Código 	DeserIção 	 ••• ' . 	 . 	 • 	Valor 11S . 
35S11b30 	LIQUIDADA° DE SUBVEN OES SOCIAIS - 	 41..06,36 

Declaro que os materiais foram recebidos alou serviços preitados em 
24102/2023. 

.- 

Declaro quo a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em 
24/0212023, podendo efetuar o pagamento. 

' 
MARC 	ANTANA PITA 	• 	. 

Sorrelkin 	ta trinM ela Arlminidrzan 	• 	• 

' 	 . 
LEAN 	ES DA SILVA 

. 	. 	 Assistente Administrativo 
Matricula: 200007 	 4m72611 

DEC N° 3750 12 DE JULHO DE 2014- 

 

..•••■••••■■■41.01111.■ 	 

 

IIM■■■•1~...~~■ 

ENC. 



FORNECEDOR 
[  Nome: 	7060.,-, ORGANIZAÇÃO DASOÇ:CIVL ASSOCIAÇÃO BENEMERITA DE CARIDADE 

Endereço: 	PRAÇ JOSAFA MOURA , 98 
Bairro: 	 BOM JÈSUS 

• 

Reduzido: • ' • • 2007.43.1500 • ORÇAMENTÁRiO,E SUPLEMENTAR • 

• 

" • • CNPJ: 	14.788.244/0001-95 inéc. Estadual: 	' 	• 
Conta Corrente:. 9889-2 	, 	. 	Agencia: 923.2 • 

	

r....0ovAÇÃo-orlÇAI4ENTAR;AR,2: 	 

Tipo Pessoa: Juridlca. 

Estado: BA 

Data do Empenha: 26/01/2023 

Complemento: 
Cidade: GUANAMBI 

CPF: 	- 	 RG: 
Banco: 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 
• ' 

• Ir 

Unidade: 
Função: 
Sub-Funçào: 	. . 
Programa: 

	

- 	• 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Sub•Eleinento: 

3 - SECRETAR/A DE ADMINISTRAÇÃO 
• 04 • AdmInIstraçáo ' 

122 - ADMI NI STRAÇÃOGERAL • •• ; . 
•-•. • • • • 008- GESTÃO PROATJVÁ. -• 	• 	. 

2.007- GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
3.3.5043.00- Subvenções Sociais 	. • • 

1500- Recursos não Vinculados de Impostos 
• 3.3.50.43.00- Subvencoes Sociais 	 • 

. PREFEITURA MUNICIPAI, DE GUANAMBI • 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO . 	. 	. 	. 

13:982.640/0001-96 - CEP: 46.430A300 	• EA 

:NOTA DE SUBIEMPÉNHO: 

EMPENHO: 290 2023; 1.. 	N!SUS-EMPENHO::13.94 	Data do Sub-Empenho: 24/02/2023 TIPO DO EMPENHO: Global. 

Modalidade: 
Convênio: 
Patrimemio: 

InexigIbIlidade 

- 

N' Ines.: 
Contrato: 

002-23DPCP-PMC 
004.230PCP-PMC 

— 
Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual , 

- 
303.000,00 303.000,00 0,00 

-- HISTORIO° 	 , 
DISPONIBILIZAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA GARANTIR A CONTRATAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS COM INTUITO DE LABORAR NA ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 
CARIDADE,ATENDENDO ASSIM O TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA TAC ADITANDO E FIRMADO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTAOUAL,DISPENSA 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO hr 002-23DPCP-PMG. TERMO DE FOMENTO N• 004-23 
REFERENTE AO PAGAMENTO OA 28  PARCELA 	 • . ' . 

... 

Movimentação Empenho 

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual 

• • 

261.103,64 41.896,36 

• 

219.207,28 

li' Ordem 
. 	 . 

Especificação f hem 1 	' 	••• 	" 
' 	

. Unidade Ouant Valor Unitário - Valor Total . 
. 	 . 

..... 

' 	• 

. 	. 

. 	 . 
• • , 	 . 

. 	. 

• . 
. 	. 	.. 	. 

• 

. • 

• 

• 

. 	 • 	 ' • 

	

, 	 • 

	

UM Quarenta e um mil e oitocentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos .## 	 . 	 • • , 	• 	41.896,36 

Autorizo o empenho da despesa supra mencionadrem 2410212023. 
. 	 . 

. . 	 , 	. 
Declaro que a lmportãncia supra foi deduzida do crédito próprio em 2410212023 

C) 
MARIA DIGNA C 	RIM DO NASCIMENTO 

Secretêdo(a) 	 - 
Matricula: 9003041  

SOMA MARIA DE SOUZA CARDOSO 
Assistente Administrativo 

Matricula: 200026 
H72 

SIAFC- 



Transferência enWe contas diversas 

Debitado 

Nome 	 PREF MUN DE GUANAMBI 

Agência 	 923-7 

Conta corrente 	 17972-8 

Creditado 

Nome 	 ASSOCIACAO LAR VELHINHOS ,, 

Agência 	 923-7 

Conta corrente 	 98892 

Valor 	 41.896,36 

Destinação 	 O 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 	JE762744MARIA DIGNA COUTRIM DO NASCIMENTO 	 02/03/202309:404 
JE769864NIL0 AUGUSTO MORAES COELHO 	 02103/202311:07:40 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por. JE759664 NILO AUGUSTO MORAES COELHO. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CNPJ n°13.982.64010001-96 

CEP 48.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 3452 4331 

/AEfCITUAA 

Cl/ANANIS' 

Guanambi, 24 de fevereiro de 2023. 

Oficio n° 04212023 — ADM 

Ilma. Sra. Sônia Maria Cardoso da Silva 
pepartamento Orçamentário 

limo. Sr. Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Ilma. Sra. Maria Digna Coutrim do Nascimento 
Secretária Municipal da Fazenda 

Assunto: Liberacão da r parcela — LAR DOS VELHINHOS 

Prezados, 

Vimos, por meio deste, solicitar a liberação da 2a  (seoundal parcela do Termo de 

Fomento n° 004-2023, referente ao Termo de Compromisso n° 002-23 DPCP-PMG, com a 

Associação Benemérita de Caridade Lar dos Velhinhos, no valor integral de R$ 41.896,36 

(quarenta e um mil, oitocentos e novecenta e seis reais e trinta e seis centavos). 

Na oportunidade antecipo votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

Rozineidl 	galhaes de Oliveira Donato 
Gestora do Termo de Parceria 

Portaria n° 066 de 16 janeiro de 2023 


